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Peixe de 15 kg é fisgado
no rio Sorocaba

Informações
Cerimônia do Jubileu de Prata
emociona servidores públicos

Concurso de grafite promete

agitar Semana do Hip Hop

25 toneladas de oxigênio a mais

Não é ‘estória’

Assíduos freqüen-
tadores do rio Soroca-
ba desde que os peixes
ressurgiram em suas
águas, depois de qua-
se três décadas de de-
saparecimento, os pes-
cadores Paulo Rober-
to Anickel e Mauro
Luiz Pedro tiveram uma
surpresa na tarde da
última terça-feira (21/
10), quando “lutaram”
para retirar da água
uma carpa de 15 qui-
los, nas proximidades
do Centro Esportivo
“André Matiello”, no bairro
de Pinheiros.

Praticantes da pesca cai-
pira, aquela com a utilização
de vara de bambu e minhoca
como isca, os dois pescado-
res explicaram que estão ha-
bituados a pescar espécies
como curimbatá e traíra na-
quele trecho do rio, “mas uma
carpa com esse tamanho, re-
almente foi a primeira vez”,
destaca Paulo Anickel, que

 Saae AI

precisou da ajuda do amigo
para retirar o peixe fisgado no
seu anzol.

De acordo com o biólogo
do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba
(Saae), Reginaldo Schiavi, a
carpa pescada na última ter-
ça-feira não é uma espécie
nativa do rio Sorocaba, pois
foi introduzida no seu leito, mas
outras espécies próprias de
suas águas voltaram também

a aparecer, como o lambari,
bagre, traíra, tabarana e pia-
va.

O biólogo da autarquia
destaca ainda que o ressurgi-
mento dos peixes é mais um
reflexo do Programa de
Despoluição do Rio Soroca-
ba, que está possibilitando o
aumento da carga de oxigênio
de suas águas e conseqüente-
mente favorecendo a prolife-
ração das diversas espécies.

Comparando os dados
da Cetesb de 2004, anteri-
or à construção da ETE S-
1 (foto), com os do ano pas-
sado, os biólogos do Saae
constataram significativa re-
dução em alguns parâmetros
que indicam poluição, como
DBO (Demanda Bioquímica
de Oxigênio), Fósforo Total
e Nitrogênio Amoniacal,
cujos teores na água do rio
Sorocaba diminuíram, res-

pectivamente, 73%, 75% e
64%.

Essa evolução possibilitou
que a concentração de oxi-
gênio do rio Sorocaba au-
mentasse quase cinco vezes
em três anos, depois que a
Estação S-1 entrou em ope-
ração, e aproximadamente
25 mil toneladas de oxigênio
de suas águas deixaram de
ser consumidos pelo esgoto
desde 2005.
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Já se encontram
abertas as inscrições
para o “Concurso Gra-
fite  Hip Hop”. O even-
to vai eleger um grupo
de grafiteiros que ilus-
trará as pistas de skate
do Parque das Águas
(Jardim Abaeté), du-
rante a Semana do Hip Hop, que
deve acontecer de 12 a 20 de
novembro. As inscrições vão até
o dia 4 de novembro.

Os artistas interessados em
fazer parte da seletiva devem
apresentar para a Secretaria da
Juventude (Sejuv) um pré-pro-
jeto colorido do trabalho que pre-
tendem realizar nas pistas. Os
grafiteiros escolhidos vão colorir
as laterais e a parte de trás das
arquibancadas, bem como as la-
terais das pistas (rampa e bank).

Os pré-projetos serão julga-
dos por uma comissão formada
por membros das secretarias
municipais, profissionais da área
de designer, artistas e  a grafiteira
paulista Tikka.

A 4ª edição da Semana do Hip
Hop de Sorocaba – que foi insti-
tuída em 2005, por meio de lei
municipal - acontecerá com even-
tos em diversos locais da cidade.
A Sejuv fica no 4º andar do Paço
Municipal e o telefone para infor-
mações é (15) 3238.2398.
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Muita emoção marcou a
cerimônia de reconhecimento
dos servidores públicos muni-
cipais que completam, este
ano, o Jubileu de Prata. Ao
todo, 63 funcionários come-
moram os 25 anos de casa,
numa noite de palavras e ges-
tos afetuosos. O evento acon-
teceu na noite desta última se-
gunda-feira (20), no auditório
Pedro Salomão José, na EM
“Getúlio Vargas”.

A solenidade do Jubileu de
Prata faz parte da programa-
ção festiva do “Funcionariando
2008”. Durante toda esta se-
mana, a Prefeitura de Soroca-
ba, por meio de sua Secretaria
de Recursos Humanos (Serh),
homenageou os servidores pela
passagem de seu dia festivo,

que é comemorado no 28 de
outubro.

A Festa do Funcionário Pú-
blico será neste sábado, dia 25.
As atividades serão realizadas
das 13h às 17h, no Parque
Chico Mendes. E, encerrando
as comemorações aos servido-
res, na próxima semana, no dia
29, haverá uma noite especial e
de muito agito no Runa Club.
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Informações
Casas do Cidadão farão

cadastro do Cartão SUS

Prefeitura fecha na 2ª

Sorocaba terá escritório em WuxiSorocaba terá escritório em Wuxi
Secom

Um comissão sorocabana
voltada ao Desenvolvimento
Econômico embarcou para a
China no último domingo, em
mais uma missão oficial de for-
talecimento do acordo de cida-
des irmãs, com Wuxi e
Nanchang. Entre os compromis-
sos da delegação soroca-bana,
está a inauguração do Escritório
Internacional de Representação
da cidade de Sorocaba na Chi-
na.

O escritório, que fica no cen-
tro comercial de Wuxi, será a
ponte para os empresários so-
rocabanos que pretendem ne-
gociar não só com a China, mas
também com outros países da
Ásia, assim como para os em-

presários de lá que queiram in-
vestir no Brasil. É um passo no
processo de aproximação co-
mercial. O escritório, que terá um
brasileiro no comando, será de
fundamental importância para
atrair novos investimentos, prin-
cipalmente, para abrir as portas
da Ásia aos empresários soro-
cabanos.

Em virtude das solicitações de
empresas que chegam ao Polo de
Desenvolvimento e Inovação de
Sorocaba (Podi) e a Agência de
Inovação (Inova), há cerca de seis
meses foi solicitado aos governos
das cidades parceiras de Soro-
caba, Wuxi e Nanchang, a im-
plantação de um escritório para
agilizar os trâmites burocráticos.

Wuxi cedeu gratuitamente
um escritório na Plataforma In-
ternacional de Ciência e Tec-
nologia. Dentro de aproxima-
damente quatro meses, será
aberto outro escritório, em
Nanchang, com um parceiro
brasileiro no local, que fala por-
tuguês, que conhece toda a le-
gislação e as relações comerci-
ais da China. Esse parceiro vai
dar todo suporte necessário às
solicitações dos empresários
sorocabanos, atuando como
prospecção de negócios,
posicionamento de mercado e
transferência de tecnologia.

A comitiva sorocabana tem
na agenda outros compromissos
importantes: uma visita à matriz
da Toyota, no Japão, quando
serão discutidos mais detalhes da
instalação da empresa em So-
rocaba, e uma visita oficial ao
Parque Tecnológico de Paris. O
Parque Tecnológico Incentiva-
do de Sorocaba segue o mode-
lo do parque parisiense e, apro-
veitando a escala do vôo de re-
torno ao Brasil, a comitiva
sorocabana fará uma visita ao
local para conhecer de perto
todo o sistema adotado. O re-
torno está previsto para o dia 8
de novembro.Secom

Para facilitar o acesso dos
sorocabanos ao Cartão SUS, a
Prefeitura de Sorocaba, por
meio das Secretarias da Saúde
(SES) e de Governo e Planeja-
mento (SGP), estenderá o ca-
dastro e emissão do documen-
to às cinco unidades da Casa do
Cidadão. O serviço será
disponibilizado gratuitamente a
partir do dia 27 de outubro. As
Casas do Cidadão funcionam de
segunda a sexta-feira, das 9h às
16h e estão localizadas nos bair-
ros: Jardim Ipiranga, Éden, Bri-
gadeiro Tobias, avenida

Paulo Ochandio / Secom

O Paço Municipal ficará
fechado nesta segunda-feira
(27) em razão do ponto facul-
tativo que foi antecipado em
referência ao dia do Funcio-
nário Público, comemorado na
terça-feira (28). Com a ante-
cipação do ponto facultativo,
não haverá expediente no
Paço Municipal e em alguns
serviços públicos municipais.

Os serviços essenciais se-
rão mantidos. Na segunda-fei-
ra, as coletas de lixo
residencial e hospitalar funci-
onarão normalmente, o mes-
mo acontecendo com os
Prontos-Atendimentos e o

Pronto Socorro da Santa
Casa. Os Centros de Saúde e
a Policlínica permanecerão fe-
chados. Na terça-feira (28),
todas as unidades de Saúde
reabrem normalmente.

Já os espaços de lazer e
recreação permanecerão
abertos ao público neste final
de semana prolongado em co-
memoração ao Dia do Funci-
onário Público, assim como os
Centros Esportivos e os Par-
ques Municipais. A Defesa
Civil e o Saae atenderão em
regime de plantão, por meio
dos telefones 199 e 0800-
770-1195, respectivamente.

Ipanema e avenida Itavuvu.
O cartão SUS tem uma nu-

meração necessária para
internações e alguns procedimen-
tos na rede pública de saúde. Em
alguns anos, cumprindo crono-
grama do Ministério da Saúde,
o cartão será necessário para
qualquer tipo de atendimento.

A implantação tem sido
gradativa. Em Sorocaba, o ser-
viço também é realizado na Casa
do Cidadão que fica no andar
térreo do prédio da Prefeitura e
nas unidades de saúde. Para o
cadastro é necessário apresen-
tar um documento de identida-
de com foto e comprovante de
endereço. Para as crianças, é
preciso apresentar a certidão de
nascimento.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS
LEI  Nº 8.597,

DE  14  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “ELIAS
EDUARDO DE OLIVEIRA” a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 191/2008 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º   Fica denominada “ELIAS EDUARDO
DE OLIVEIRA” a Rua 1, localizada no Jardim
Santa Madre Paulina, que se inicia na Avenida
Itavuvu e termina na propriedade de Szymon
Feldon, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito - 1934 - 2007”.
Art. 3º   As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Outubro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.057/2008)
LEI  Nº  8.600,

DE  20  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a denominação de “DR. CÁSSIO
ROSA” ao Centro de Educação Infantil – CEI, do
Conjunto Habitacional “Ana Paula Eleutério” e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 240/2008 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominado “DR. CÁSSIO ROSA”, o
Centro de Educação Infantil – CEI do Conjunto
Habitacional “Ana Paula Eleutério”.
Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome,

a expressão: “Médico  Emérito - 1917 - 2008”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
 Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 24.516/2008)
LEI  Nº 8.601,

DE  20  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Declara de Utilidade Pública a “ASSOCIAÇÃO
AMIGOS DA ESTAÇÃO” e dá  outras providências).
Projeto de Lei nº 236/2008 - autoria da Vereadora
TÂNIA BACCELLI.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade
com a Lei nº 444, de 29 de agosto de 1956, com as
alterações previstas pelas Leis sob nºs 4.699, de 16 de
dezembro de 1994 e 4.904, de 29 de agosto de 1995, a
“ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA ESTAÇÃO”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº  16.297,  DE  30  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314, de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba um Crédito Adicional Suplementar
no importe de 2.000.000,00 (dois milhões de reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do
orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Setembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 (Processo nº 13.916/1996)
DECRETO  Nº 16.310,

DE  13  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
13.916/1996,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Analusa
Administração e Participações Ltda e/ou
sucessores.
Local: Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes- parte da
área 06 da planta de desdobro-Bairro da Árvore
Grande – Sorocaba – SP .
Matrícula nº 125.404 -1º ORI
Área:  1.483,48 m².
Descrição: A descrição da área faz frente para a
Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes na extensão de
22,19 metros, pelo lado direito de quem de frente
olha para o imóvel mede 105,80 metros, e
confronta com o córrego Água Podre, pelo lado
esquerdo de quem da frente olha para o imóvel,
mede em curva à esquerda num desenvolvimento
de 14,32 metros, com raio de 9,00 metros, segue
em reta 3,30 metros, segue em curva à direita num
desenvolvimento de 49,15 metros, com raio de
230,00 metros, segue em reta 47,31 metros,
confrontando nessas medidas com o remanescente
da área 06, e pelos fundos mede 15,00 metros,
confrontando com a cerca divisória da Estrada de
Ferro Sorocabana (FEPASA), encerrando a área
de 1.483,48 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do

presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Outubro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.371/2006)
DECRETO  Nº 16.311,

DE  13  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado ao alargamento da Rua
Domingos Silvestre e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado ao alargamento da Rua
Domingos Silvestre, o imóvel  abaixo descrito e
caracterizado,  conforme consta do Processo
Administrativo nº 19.371/2006,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Sra. Maria Oishi  e
outros  e/ou sucessores.
Local: Avenida Paraná nº 4.066 e 4.072, Bairro
Cajuru – Sorocaba - SP.
Matrícula nº 89.400- 1º CRIA
Área: A Desapropriar  = 2.509,80 m² .
Descrição: Inicia-se no ponto 2, vértice formado
entre a Av. Paraná e a propriedade de Maria Oishi e
outros, distante 54,52 metros da propriedade de
José Camargo, deste ponto segue em sentido horário
por cerca, confrontando com a confluência da Av.
Paraná com a Rua Domingos Silvestre até o ponto
5, com os seguintes rumos e distâncias: pontos 2-

3= rumo 75º 41' 22" SE -22,87 metros; pontos 3-
4 = rumo 62º 59' 37" SE – 5,35 metros; pontos 4-
5= rumo 41º 15' 19" SE -9,74 metros; depois deflete
à direita e segue rumo 33º 01' 04" SE, na distância
de 242,27 metros, confrontando com a Rua
Domingos Silvestre até o ponto 6; depois deflete à
direita e segue rumo 66º 16' 55" SW na distância  de
8,40 metros, confrontando com a propriedade de
Tamboré – Extrusão de Metais Ltda, até o ponto
15; depois deflete à direita e segue rumo 33º 79' 59"
NW na distância de 234,10 metros, confrontando
com a propriedade de Maria Oishi e outros até o
ponto 16; depois faz uma pequena deflexão à
esquerda e segue rumo 34º 25' 01" SE na distância
de 22,75 metros, confrontando ainda com a
propriedade de Maria Oishi e outros até o ponto
17; depois deflete à esquerda em curva de raio 25,00
metros na distância de 17,45 metros, confrontando
ainda com a propriedade de Maria Oishi e outros
até o ponto 2, onde teve início, encerrando uma
área de 2.509,80 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Outubro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 16.708/2008)
DECRETO  Nº 16.312,

 DE  13  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinados respectivamente, ao
alargamento da Avenida Paulo Varchavtchick e a
uso institucional e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam declarados de utilidade pública, a fim
de serem desapropriados  pela  Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinados respectivamente ao
alargamento da Avenida Paulo Varchavtchick e a
uso institucional, os imóveis abaixo descritos e
caracterizados, conforme consta do Processo
Administrativo nº 16.708/2008,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Sanovo Greenpack
Embalagens do Brasil Ltda e/ou sucessores.
Local: Av. Paulo Varchavtchick, Gleba A- Sorocaba - SP .
Matrícula nº 91.877 - 1º ORI
Área 1 – Área destinada ao alargamento da Av.
Paulo Varchavtchick A = 4.940,46m² .
Descrição: Tem início no ponto 1 coincidente com
o ponto inicial da descrição do imóvel da matrícula

nº 91.877, na divisa com o prédio de nº 431 da Av.
Paulo Varchavtchick, seguindo em sentido horário,
em linha reta na extensão de 33,59 metros até o
ponto A, confrontando com imóvel de propriedade
da Sanovo Greenpack Embalagens do Brasil Ltda;
daí deflete à direita e segue em curva à direita com
raio de 530,00 metros, na distância de 141,53
metros, até o ponto B; deste ponto segue em curva
à esquerda com raio de 250,00 metros na distância
de 154,03 metros até o ponto C na lagoa,
confrontando do ponto A ao ponto C com a área
remanescente do proprietário; deflete à direita e
segue em linha reta pelo córrego Água Podre na
distância de 7,51 metros até o ponto 9;
confrontando com a Gleba “B” de propriedade de
Vicente de Arruda Moraes e sua mulher ou sucessores;
deflete à direita e segue confrontando com o
alinhamento da Av. Paulo Varchavtchick na
distância de 274,03 metros até encontrar o ponto
1, início desta descrição encerrando a área de
4.940,46 m²”.
Área II - Área destinada a uso institucional A =
4.688,90 m²
Descrição: Tem início no ponto A localizado no
encontro da divisa com Sanovo Greenpack
Embalagens  do  Brasil   Ltda, e alinhamento
predial esquerdo da Av. Paulo Varchavtchick, daí
segue em sentido horário em linha reta na extensão
de 68,36 metros até o ponto F, confrontando
com Sanovo Greenpack Embalagens do Brasil
Ltda; deflete à direita e segue em linha reta na
distância de 72,71 metros até o ponto E; deflete à
direita e segue em linha reta na distância de 95,00
metros, até o ponto D, confrontando ambas
medidas com a área remanescente do proprietário,
deflete à direita e segue em linha curva à esquerda
com raio de 530,00 metros na distância de 58,62
metros, confrontando com a Av. Paulo
Varchavtchick, até o ponto A, início desta
descrição encerrando uma área de 4.688,90 m².
 Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapassem os  respectivos
laudos de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis expropriados.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Outubro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.753/2008)
DECRETO  Nº  16.313,

DE  13  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
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no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
15.753/2008,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a EDIM COMERCIAL
E IMOBILIÁRIA LTDA e/ou sucessores.
Local: Rodovia João Leme dos Santos (SP 264)
km 107 + 471,58 metros - Sorocaba - SP.
Área a desapropriar: 6.221,82 m².
Descrição: Inicia-se na confluência da Área
Remanescente com a Rodovia João Leme dos
Santos e segue em reta na distância de 419,83
metros (quatrocentos e dezenove metros e oitenta
e três centímetros), confrontando com a referida
Rodovia João Leme dos Santos, azimute
77º51’59", deflete à esquerda em reta na distância
de 21,08 metros (vinte e um metros e oito
centímetros), azimute 303º 14' 44", confrontando
nesta distância com propriedade de Antonio Carlos
Sampaio e Maria Amélia Sampaio; deflete à
esquerda em reta na distância de 409,75 metros
(quatrocentos e nove metros e setenta e cinco
centímetros), confrontando nesta distância com
a área remanescente, propriedade de EDIM
Comercial e Imobiliária Ltda, daí deflete à esquerda
e segue em reta na distância de 15,73 metros(
quinze metros e setenta e três centímetros),
confrontando com a área remanescente,
propriedade de EDIM Comercial Imobiliária Ltda,
chegando ao ponto inicial e encerrando uma área
de 6.221,82 metros quadrados(seis mil, duzentos e
vinte e um metros quadrados e oitenta e dois

centímetros quadrados).
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Outubro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.314,  DE  15  DE  OUTUBRO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314, de 11 de dezembro de 2007.
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
3.976.000,00 (Três Milhões, Novecentos e Setenta e Seis Mil Reais), destinados a suplementar as
seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da seguinte dotação
do orçamento vigente:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Outubro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 7.140/2006)
DECRETO  Nº  16.315,

DE  20  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Altera a redação do memorial descritivo,
constante do artigo 1º, do Decreto nº 15.740, de
23 de julho de 2007 e  dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E  C R E T A :
Art. 1º   O memorial descritivo constante do artigo
1o, do Decreto nº 15.740, de 23  de julho de 2007,
que permitiu o uso de bem público municipal, a
título precário, pela Associação Amigos de Bairro
do Jardim São Marcos, passa  a vigorar com a
seguinte redação:
“Descrição: Terreno constituído por parte do
Sistema de Recreio, dos loteamentos denominados
“Central Parque Sorocaba e Jardim São Marcos”,
nesta cidade, contendo a área de 6.799,20 m² (seis
mil, setecentos e noventa e nove metros quadrados

e vinte decímetros quadrados) pertencente à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações:  faz frente para a
Rua Mário Soave, onde mede 55,71 metros; do lado
direito de quem da referida rua olha para o imóvel,
confronta-se com o remanescente da área em
questão, onde mede 111,51 metros; do lado esquerdo,
confronta-se também com o remanescente da área
em questão, onde mede 114,70 metros; nos fundos,
confronta-se também com o remanescente da área
em questão, onde mede 64,67 metros.  A área acima
descrita localiza-se distante 49,50 metros da
confluência das Ruas Mário Soave e Nicolau Elias
Tibecherani.”   (NR).
Art. 2o  Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 15.740, de 23 de julho de
2007.
Art. 3º  Fica expressamente revogado o Decreto nº
16.269, de 08 de setembro de 2008.
Art. 4o As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
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Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 1.589/2002)
DECRETO  Nº 16.316,

DE  20  DE  OUTUBRO  DE  2 008 .

(Dispõe sobre  a revogação do Decreto nº 13.550,
de 12 de agosto de 2002  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º   Fica  expressamente revogado o Decreto nº
13.550, de 12 de agosto de 2002, que permitiu o
uso de bem público municipal, a título precário,
pelo Sr. JOSÉ MARQUES DA SILVA FILHO e dá
outras providências.
Art. 2º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3 º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 691/2003)
DECRETO  Nº  16.317,

DE  20  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º    Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, pela
CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL, conforme
consta do Processo Administrativo nº 691/2003, a
saber:
“Terreno constituído por parte do Sistema de
Recreio, do loteamento denominado “Jardim
Belvedere”, nesta cidade, contendo a área de 165,00
(cento e sessenta e cinco metros quadrados),
pertencente à municipalidade,  com as seguintes
características e confrontações: faz frente para a

Rua Louis Francescon, onde mede 30,00 metros;
do lado direito de quem da referida rua olha para o
terreno, confronta-se com o remanescente da área
em questão, onde mede 5,50 metros; do lado
esquerdo, na mesma situação, confronta-se com o
Jardim Guadalajara, onde mede também 5,50
metros; nos fundos, confronta-se com o
remanescente da área em questão, onde mede
30,00 metros”. A área acima descrita localiza-se
defronte aos lotes nºs 11,12 e 13, da quadra “D”,
do mesmo loteamento.
Art. 2º  A permissionária poderá  utilizar o imóvel
público para fins de estacionamento de veículos,
às Segundas, Quartas e Sábados, das 18:30 às 21:30
horas e aos Domingos, das 08:30 às 10:30 horas,
vedado qualquer tipo de edificação, assim com a
prática de utilização com fins comerciais.
Art. 3º   Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica a permissionária  obrigada a protegê-la.
Art. 4º  A permissionária  assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pela permissionária ou postos
a sua disposição.
Art. 5º   As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público  Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 14.092, de 22 de abril de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

( Processo nº 27.385/2007)
DECRETO  Nº  16.318,

DE  20  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre procedimentos administrativos na
contratação de terceirizados, e  dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,
Considerando a assinatura do Termo de
Ajustamento de Conduta nº 5028 junto à
Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª Região
- Ofício de Sorocaba, referente a contratação de
terceirizados nas áreas administrativas e técnico
superior, nas Secretarias Municipais;
Considerando que, a partir da data de assinatura do
TAC, todos os trabalhadores das áreas
administrativas e técnico superior, deverão ser

contratados somente por concurso público ou
processo seletivo,
 D E C R E T A :
Art. 1º  Para a contratação de mão de obra
especializada e serviços nas áreas administrativas
e técnico superior, os pedidos deverão ser
encaminhados à Secretaria da Administração.
Art. 2o  Os procedimentos para realização de
concurso público ou processo seletivo para
contratação de mão de obra especializada das áreas
administrativas e técnico superior, somente serão
efetuados, após análise e anuência das Secretarias
de Recursos Humanos e Negócios Jurídicos,
homologadas pelo Prefeito Municipal.
Art. 3o   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  6.770/1998)
DECRETO  Nº 16.319,

DE  20  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Declara imóveis de utilidade pública para fins de
instituição de faixa de servidão de passagem de
galeria pluvial  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica no Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam  declarados de utilidade pública, a
fim de serem  instituídas, pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba e/ou pelo Serviço Autônomo de Água
e Esgoto – SAAE, faixa de servidão de passagem
de galeria pluvial, os  imóveis abaixo descritos e
caracterizados, situados nesta cidade, conforme
consta do Processo Administrativo nº 6.770/98, a
saber:
Área I = 60,00 m².
Proprietário: consta pertencer a Elzi Márcia
Almeida de Oliveira da Silva e Benedito Orivaldo
da Silva.
Local: Rua Manoel de Abreu nº 205-Lote 15, Quadra
“S”- Vila Nova Astúrias –Sorocaba –SP.
Matrícula nº 41.461
Descrição: Inicia-se na divisa do lote 15 onde se
encontra construído o prédio nº 205 da Rua Manoel
de Abreu e com parte do lote 16 onde se encontra
construído o prédio nº 201 da Rua Manoel de Abreu,
deste ponto segue em reta no sentido horário na
extensão de 30,00 metros, confrontando com parte
do lote 16 onde se encontra construído o prédio nº
201 da Rua Manoel de Abreu, deflete à direita e
segue em reta na extensão de 2,00 metros
confrontando com os fundos do lote 03 da quadra
“S” do loteamento Vila Nova Astúrias onde se
encontra construído o prédio nº 216 da Rua
Sorocaba, deflete à direita e segue em reta na
extensão de 30,00 metros, confrontando com a
área remanescente do lote 15 onde se encontra
construído o prédio nº 205 da Rua Manoel de Abreu,
deflete à direita e segue em reta na extensão de
2,00 metros, confrontando com a Rua Manoel de
Abreu, atingindo aí o ponto de início desta descrição
e perfazendo a área de 60,00 metros quadrados.
Área II = 60,00 m²

Proprietário: consta pertencer a Arcanja Barbosa
dos Santos
Local : Rua Sorocaba - Lote 04, Quadra “S”-Vila
Nova Astúrias-Sorocaba –SP
Matrícula nº 33.026
Decreto nº 16.319, de 20/10/2008 – fls. 2.
Descrição: Inicia-se na divisa do lote 04 e com o
lote 05 onde se encontra construído o prédio nº
176 da Rua Sorocaba, deste ponto segue em reta
no sentido horário na extensão de 2,00 metros,
confrontando com a Rua Sorocaba, deflete à direita
e segue em reta na extensão de 30,00 metros
confrontando com a área remanescente, deflete à
direita e segue em reta na extensão de 2,00 metros,
confrontando com parte do lote 16 onde se
encontra construído o prédio nº 191 da Rua Manoel
de Abreu, deflete à direita e segue em reta na
extensão de 30,00 metros, confrontando com o
lote 05 onde se encontra construído o prédio nº
176 da Rua Sorocaba, atingindo aí o ponto de início
desta descrição e perfazendo a área de 60,00 metros
quadrados.
Área III – 152,66 m²
Proprietário: consta pertencer a José Rubens Prestes
de Barros
Local: Rua Paulo Varchavtchik – (antiga Estrada
das Pitas)
Matrícula nº  118.115 – 1º ORI
Descrição: Inicia-se no ponto “A”, onde faz divisa
com os fundos do prédio nº 200 da Rua Manoel de
Abreu e com a área remanescente, deste ponto
segue em reta no sentido horário na extensão de
2,01 metros até atingir o ponto “B”, confrontando
com os fundos do prédio nº 200 da Rua Manoel de
Abreu, deflete à direita e segue em reta na extensão
de 72,44 metros até atingir o ponto “C”, deflete à
esquerda e segue em reta na extensão de 2,14 metros
até atingir o ponto “D”, confrontando em todas
essas extensões com a área remanescente,
propriedade de C. M.- Empreendimentos
Imobiliários Ltda e Guedes de Alcântara Promoções
e Vendas S/C Ltda, deflete á direita e segue em reta
na extensão de 0,37 metros até atingir o ponto
“E”, deflete à esquerda e segue em reta na extensão
de 2,60 metros até atingir o ponto “F”,
confrontando em todas essas medidas com a
propriedade de Moacir Rabano Sanches; deflete à
direita e segue em reta na extensão de 4,90 metros
até atingir o ponto “G”, deflete à direita e segue
em reta na extensão de 73,21 metros até atingir o
ponto “A”, confrontando em todas essas extensões
com a área remanescente, propriedade de C. M.-
Empreendimentos Imobiliários Ltda e Guedes de
Alcântara Promoções e Vendas S/C Ltda, atingindo
aí o ponto de início desta descrição e perfazendo a
área de 152,66 metros quadrados.
Área IV = 68,10 m²
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Moacir Rabano
Sanches
Local: Rua Paulo Varchavtchik (antiga Estrada das
Pitas)
Matrícula nº 30.275
Descrição: Inicia-se no ponto”H” onde faz divisa
com a Rua Paulo Varchavtchik (antiga Estrada das
Pitas) e com a área remanescente, deste ponto
segue em reta no sentido horário na extensão de
2,27 metros até atingir o ponto “I”, confrontando
com a Rua Paulo Varchavtchik (antiga Estrada das
Pitas), deflete à direita e segue em reta na extensão
de 32,39 metros até atingir o ponto “F”,
confrontando com a área remanescente,
propriedade de Moacir Rabano Sanches; deflete à
direita e segue em reta na extensão de 2,60 metros
até atingir o ponto “E”, deflete à direita e segue
em  reta  na  extensão
de 0,37 metros até atingir o ponto “D”,
confrontando em todas essas extensões com a
propriedade de C. M.- Empreendimentos
Imobiliários Ltda e Guedes de Alcântara Promoções
e Vendas S/C Ltda, deflete à direita e segue em reta
na extensão de 35,67 metros até atingir o
ponto”H”, confrontando com a área
remanescente, propriedade de Moacir Rábano
Sanches, atingindo aí o ponto de início desta
descrição e perfazendo a área de 68,10 metros
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quadrados.
Área V = 180,47 m²
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Paulo Salvador
Majone
Local: Rua Paulo Varchavtchik nº 244 ( antiga
Estrada das Pitas)
Matrícula nº 14.906
Descrição: Inicia-se no ponto “O” onde faz divisa
com a propriedade de Moacir Rabano Sanches onde
se encontra construído o prédio nº 154 da Rua Paulo
Varchavtchik (antiga estrada das Pitas) e com a
área remanescente propriedade de Paulo Salvador
Majone onde se encontra construído o prédio nº
244 da Rua Paulo Varchavtchik (antiga Estrada das
Pitas), deste ponto segue em reta no sentido horário
na extensão de 1,06 metros até atingir o ponto “T
“, deflete à esquerda e segue em reta na extensão de
43,69 metros até atingir o ponto “U”, deflete à
direita e segue em reta na extensão de 4,00 metros
até atingir o ponto “V”, deflete à direita e segue em
reta na extensão de 43,97 metros até atingir o
ponto “X”, deflete à direita e segue em reta na
extensão de 1,52 metros até atingir o ponto “P”,
confrontando em todas essas extensões com a área
remanescente, propriedade de Paulo Salvador
Majone, deflete à direita e segue em reta na extensão
de 4,00 metros até atingir o ponto “O”,
confrontando com a propriedade de Moacir Rabano
Sanches onde se encontra construído o prédio nº
154 da Rua Paulo Varchavtchik (antiga Estrada das
Pitas), atingindo aí o ponto de início desta descrição
e perfazendo a área de 180,47 metros quadrados.
Área VI = 169,81 m²
Proprietário: Moacir Rabano Sanches
Local: Rua Paulo Varchavtchik nº 154 (antiga
Estrada das Pitas)
Matrícula nº 30.275
Descrição: Inicia-se no ponto “J” onde faz divisa
com a Rua Paulo Varchavtchik (antiga Estrada das
Pitas) e com a área remanescente, deste ponto
segue em reta no sentido horário na extensão de
4,00 metros até atingir o ponto “K”, confrontando
com a Rua Paulo Varchavtchik (antiga Estrada das
Pitas), deflete à direita e segue em reta  na extensão
de 13,88 metros até atingir o ponto “L”, deflete à
esquerda e segue em reta na extensão de 1,26 metros
até atingir o ponto “M”, deflete à esquerda e segue
em reta na extensão de 23,96 metros até atingir o
ponto “N”, deflete à esquerda e segue em reta na
extensão de 0,87 metros até atingir o ponto”O”,
confrontando em todas essas extensões com a área
remanescente, propriedade de Moacir Rabano
Sanches; deflete à direita e segue em reta na extensão
de 4,00 metros até atingir o ponto “P”,
confrontando com a propriedade de Paulo Salvador
Majone; deflete à  direita e segue em reta na extensão
de 1,62 metros até atingir o ponto “Q”, deflete à
direita e segue em reta na extensão de 25,76 metros
até atingir o ponto “R”, deflete à direita e segue em
reta na extensão de 2,78 metros até atingir o ponto
“S”, deflete à direita e segue em reta na extensão de
14,75 metros até atingir o ponto “J”, confrontando
em todas essas extensões com a área remanescente,
propriedade de Moacir Rabano Sanches, atingindo
aí  o ponto de início desta descrição e perfazendo a
área de 169,81 metros quadrados.
Art. 2º  A presente instituição visa a implantação
de galeria pluvial, razão pela qual, sobre referidas
áreas não poderão ser levantadas construções de
quaisquer espécies, nem poderão ser opostos
quaisquer embaraços que inviabilizem ou
prejudiquem a obra.
Art. 3º  As servidões serão instituídas por escritura
pública, em havendo acordo ou anuência dos
proprietários, ou judicialmente na hipótese contrária.
Art. 4º  Havendo comprovada necessidade de
indenização e, diante de acordo quanto ao preço e
à forma de pagamento, as instituições se darão numa
das formas previstas no Código Civil Brasileiro,
uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I – que o (s) preço (s) não ultrapasse(m) o laudo de
avaliação;
II – que o(s) proprietário (s) ofereça (m) título de
filiação vintenária, bem como certidões negativas
que provem não existirem quaisquer ônus sobre (s)

o imóvel (is)objeto (s) da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 15.881, de 22 de outubro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro  de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.549/2007)
DECRETO  Nº 16.320,

DE  20  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel  de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
25.549/2007,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Sra. Maria Emília
da Silva Santos e s/m e/ou sucessores.
Local: Rua Adão Pereira de Camargo (antiga
Estrada que vai à Lopes de Oliveira), Lote nº 6 -
Quadra 71 - Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  A Desapropriar  = 265,00 m².
Matrícula nº 40.599 - 1º ORI
Descrição: O Lote de Terreno sob nº 6, da Quadra
71, da Vila Barão, nesta cidade,com frente para a
Rua Adão Pereira de Camargo, antiga Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, medindo 10,00 metros de
frente; 20,00 metros de um lado, onde confronta
com o Lote 5 , 20,00  metros  de outro, onde
confronta com o Lote 7, e 12,00 metros nos
fundos, onde confronta com o Lote 59, com área
de 265,00  metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.551/2007)
DECRETO  Nº  16.321,

DE  20  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel  de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a melhoria do sistema viário, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado,  conforme consta do
Processo Administrativo nº 25.551/2007,  a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Jonas Daniel
Rudi  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo (antiga Estrada
que vai à Lopes de Oliveira), Lote nº 9 - Quadra 71
- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Matrícula nº 40.602 - 1º ORI
Área:  A Desapropriar  = 303,00 m².
Descrição: O Lote de Terreno sob nº 9, da Quadra
71, da Vila Barão, nesta cidade,com frente para a
Rua Adão Pereira de Camargo, antiga Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, medindo 10,00 metros de
frente; 30,30 metros de um lado, onde confronta
com o Lote 8, 30,30 metros de outro, onde
confronta com o Lote 10, e 10,00 metros nos
fundos, onde confronta com o Lote 56, com área
de 303,00 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e
simples, expropriação amigável, com doação gratuita
ou outra forma de aquisição prevista no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.554/2007)
DECRETO  Nº 16.322,

DE  20  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Declara imóveis  de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinados a melhoria do sistema

viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam declarados de utilidade pública, a
fim de serem  desapropriados pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, destinados a melhoria do
sistema viário, os imóveis  abaixo descritos e
caracterizados,  conforme consta do Processo
Administrativo nº 25.554/2007,  a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Celso Mateus
Bidinoti e  s/m e/ou sucessores.
Área I: A Desapropriar = 222,35 m² -
Remanescente = 163,65 m².
Local: Rua Adão Pereira de Camargo (antiga
Estrada que vai à Lopes de Oliveira), Lote nº 16 -
Quadra 71 - Vila Barão – Sorocaba - SP.
Matrícula nº 40.609 - 1º ORI
Descrição: Parte do lote de terreno sob nº 16, da
Quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com frente
para a Rua Adão Pereira de Camargo, antiga Estrada
que vai à Lopes de Oliveira, medindo 10,00 metros
de frente; 23,24 metros de um lado, onde
confronta com o Lote 15;  21,41 metros de outro,
onde confronta com o Lote 17 e 10,04 metros
nos fundos, onde confronta com o Remanescente
do Lote, encerrando a área de 222,35 metros
quadrados.
Área II: A Desapropriar = 214,73 m² -
Remanescente = 183,27 m².
Local: Rua Adão Pereira de Camargo (antiga estrada
que vai à Lopes de Oliveira), Lote nº 17- Quadra
71-Vila Barão- Sorocaba –São Paulo.
Matrícula nº 40.610-1º ORI
Descrição: Parte do lote de terreno sob nº 17, da
Quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com frente
para a Rua Adão Pereira de Camargo, antiga Estrada
que vai à Lopes de Oliveira, medindo 10,00 metros
de frente; 22,61 metros de um lado, onde
confronta com o Lote 16;  20,38 metros de outro,
onde confronta com o Lote 18,  e 10,01 metros
nos fundos, onde confronta com o Remanescente
do Lote, encerrando a área de 214,73 metros
quadrados.
Área III: A Desapropriar = 201,62 m² -
Remanescente = 208,38 m²
Local : Rua Adão Pereira de Camargo(Antiga
Estrada que vai à Lopes de Oliveira); Lote nº 18-
Quadra 71-Vila Barão -Sorocaba –São Paulo.
Matrícula nº: 40.611-1º ORI
Descrição: Parte do Lote de terreno sob nº 18, da
Quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com frente
para a Rua Adão Pereira de Camargo, antiga Estrada
que vai à Lopes de Oliveira, medindo 10,00 metros
de frente; 21,58 metros de um lado, onde confronta
com o Lote 17;  18,72 metros de outro, onde
confronta com o Lote 19,  e  10,10 metros nos
fundos, onde confronta com o Remanescente do
Lote, encerrando a área de 201,62 metros quadrados.
 Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis expropriados.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos
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JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.286/2008)
DECRETO  Nº  16.324,

DE  22  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
22.286/2008,  a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. José Aro
Chanes e s/m e/ou sucessores.
Local: Estrada do Ipatinga –Bairro do Ipatinga –
Sorocaba - SP.
Área:  533,72  m²
Matrícula nº 8.536- 2º ORI
Descrição: Inicia-se no ponto 1, localizado no vértice
formado pela Estrada do Ipatinga e a área
remanescente, deste ponto segue em curva à esquerda
num desenvolvimento de 15,63 metros, com raio de
9,00 metros até atingir o ponto 2, segue em reta
23,68 metros, confrontando nessas medidas com a
área remanescente até atingir o ponto 3, deflete à
esquerda e segue 14,00 metros, confrontando com a
rua Natália Derato de Oliveira, até atingir o ponto 4,
deste ponto deflete à esquerda e segue em reta 29,02
metros, até atingir o ponto 5, deste ponto segue em
curva à esquerda, num desenvolvimento de 12,65
metros, com raio de 9,00 metros, até atingir o ponto
6, confrontando nessas medidas, com a área
remanescente, deste ponto deflete à direita e segue
32,44 metros, confrontando com a Estrada do
Ipatinga, até atingir o ponto 1, início desta descrição,
encerrando a área de 533,72 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e
simples, expropriação amigável, com doação gratuita
ou outra forma de aquisição prevista no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Outubro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.265/2007)
DECRETO  Nº 16.325,

DE  22  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica no Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 3.265/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Caroline Guerreiro
Rinaldo e/ou sucessores.
Local: Rua Érico Veríssimo – parte do lote nº 15 –
Central Parque Sorocaba – Sorocaba – SP.
Área: A Desapropriar Terreno = 319,93 m²
Área Remanescente = 1.500,79 m²
Matrícula nº 47.483 - 2º ORI
Descrição: Parte do Lote nº 15, desmembrado de
um terreno designado por Gleba A-1, situado no
Loteamento denominado Central Parque Sorocaba,
nesta cidade, assim descrito e caracterizado: com
frente para a Rua Érico Veríssimo, onde mede 22,60
metros; no lado direito de quem da rua olha para o
imóvel mede 18,35 metros, confrontando com área
verde; no lado esquerdo mede 11,40 metros,
confrontando com o lote nº 16, propriedade de
Luiz Marcos Guerreiro Ruiz; e, nos fundos mede
21,50 metros, confrontando com a área
remanescente, encerrando a área de 319,93 metros
quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I – que o preço não ultrapasse  o respectivo laudo
de avaliação;
II- que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Outubro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.265/2007)
DECRETO  Nº 16.326,

DE  22  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica no Município,
D E C R E T A:

Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 3.265/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Vagner Guerreiro
Rinaldo e s/m e/ou sucessores.
Local: Rua Érico Veríssimo – parte do lote nº 16 –
Central Parque Sorocaba – Sorocaba – SP.
Área: A Desapropriar Terreno = 170,32 m²
Área Remanescente = 1.497,33 m²
Matrícula nº 47.484 - 2º ORI
Descrição: Parte do Lote nº 16, desmembrado de
um terreno designado por Gleba A-1, situado no
Loteamento denominado Central Parque Sorocaba,
nesta cidade, assim descrito e caracterizado: com
frente para a Rua Érico Veríssimo, onde mede 22,60
metros; no lado direito de quem da rua olha para o
imóvel mede 11,40 metros, confrontando com o
Lote nº 15, propriedade de Luiz Marcos Guerreiro
Ruiz; no lado esquerdo mede 4,48 metros,
confrontando com parte do Lote nº 01; e, nos fundos
mede 21,50 metros, confrontando com a área
remanescente, encerrando a área de 170,32 metros
quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as

seguintes exigências:
I – que o preço não ultrapasse  o respectivo laudo
de avaliação;
II- que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Outubro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIA
(Processo nº 314/97)

PORTARIA Nº  01/2008

ROBERTO MONTGOMERY SOARES, Presidente
da Comissão Municipal e Coordenador Geral  da
Defesa Civil, no uso das atribuições legais e nos
termos do artigo 2º do Decreto nº 15.758, de 7 de
Agosto de 2 007, resolve nomear o Secretário
Executivo, Coordenadores e demais Membros da
COMDEC.
Art. 1º Fazem parte integrante da Comissão
Municipal de Defesa Civil:

BENEDITO DA SILVA ZANIN - Guarda Municipal
de Classe Distinta - SG - SECRETÁRIO
EXECUTIVO

MARCOS ANTONIO SALINAS - Diretor da Área
de Licitação - SEAD - MEMBRO TITULAR
RODNEI APARECIDO RODRIGUES - Chefe
Divisão de Suporte Administrativo - SEAD - 1º Suplente
CLODOALDO LUCAS - Chefe de Seção de Frota -
SEAD - 2º Suplente

MARIA JOSÉ  DE ALMEIDA LIMA - Secretária da
Cidadania - SECID - MEMBRO TITULAR
MARIA APARECIDA R. ATHAYDE - Assessora
Técnica - SECID - 1º Suplente
MARISA M. TITZE AMBROSECCHIA - Chefe de
Seção da Assistência Social - SECID - 2º Suplente

JOSÉ  FERNANDO ALONSO - Assessor Técnico -
SEDE - MEMBRO TITULAR
JOÃO BATISTA ALMEIDA  JUNIOR - Chefe de
Seção - SEDE              1º Suplente

FRANCISCO ANTONIO PINTO - Assessor
Técnico - SEMES - MEMBRO TITULAR
JOSUÉ  FERREIRA DE CAMPOS - Assistente de
Administração - SEMES - 1º Suplente
DARCI LOURENÇO - Assistente de Administração
- SEMES - 2º Suplente

RUBENS COSTA JUNIOR - Diretor da Área de
Fiscalização - SEF - MEMBRO TITULAR
PAULO ROBERTO PINHEIRO – Chefe de Divisão
de Fiscalização - SEF - 1º Suplente

WALTER ALEXANDRE PREVIATO - Assessor

Técnico - SEF – MEMBRO TITULAR
JOSAFÁ CRISPIM LEAL - Diretor da Área de
Contabilidade - SEF - 1º Suplente

OSMAR SANCHES SOBRINHO - Chefe de Divisão
- SEHAUM - MEMBRO TITULAR
FRANCISCO ASSIS ANDRADE - Chefe de
Divisão – SEHAUM- 1º Suplente
JEFERSON TADEU POLAZAN AILY -
Engenheiro Civil  I - SEHAUM - 2º Suplente

NIVALDO DOS SANTOS - Diretor de Área de
Obras - SEOBE - MEMBRO TITULAR
CLEBSON APARECIDO RIBEIRO - Diretor de
Área de Serviços Urbanos - SEOBE - 1º Suplente
SÉRGIO LUIS SALINAS - Chefe de Divisão de
Vias Públicas – SEOBE - 2º Suplente

MANOEL MESSIAS SILVA OLIVEIRA - Chefe
de Divisão - SERT -  MEMBRO TITULAR
JORGE ALEXANDRE AFEICH FILHO - Chefe
de Divisão – SERT - 1º Suplente
MARIA LOURDES SILVA - Auxiliar
Administrativo  - SERT - 2º Suplente

ADEMIR HIROMO WATANABI - Assessor
Técnico - SES – MEMBRO TITULAR
PAULO DE OLIVEIRA CORDEIRO -
Coordenador de Urgências e Emergências - SES -
1º Suplente
OSLAN TEOBALDO FEREIRA - Coordenador
Técnico Unidade de Saúde - SES – 2º Suplente

LUIZ FERNANDO COSTA DAHER - Assessor de
Gabinete - SG - MEMBRO TITULAR
LUIS CLAUDIO DE  PAULA- Oficial de Gabinete
– SG - 1º Suplente

MARIA ISABEL SILVEIRA MOLINA- Diretora
de Área de Imprensa – SECOM - MEMBRO
TITULAR
ZAQUEU  PROENÇA BUENO - Chefe de Seção
de Apoio à Eventos - SECOM - 1º Suplente
PRISCILA B. PELLINI - Oficial de Comunicação
- SECOM - 2º Suplente

CARLOS EDUARDO REIS LEAL - Comandante
Geral da Guarda Municipal - GMS/SG - MEMBRO
TITULAR
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GILSON GONÇALVES DIAS - Inspetor da Guarda
Municipal - GMS/SG - 1º Suplente
BONÉSIO PEREIRA CHAGAS - Subinspetor da
Guarda Municipal - GMS/SG - 2º Suplente

JOSE  MAURÍCIO DELL’OSSO - Secretário de
Parcerias – SEPAR - MEMBRO TITULAR
GISLAINE  VILLAS BOAS SIMÕES - Assessora
Técnica – SEPAR - 1º  Suplente
ARIANE  JADANHI  - Secretária de Gabinete –
SEPAR - 2º  Suplente

LAIDE AP. PINTO TRINDADE – Diretora de
Área de Administração de Pessoal - SERH -
MEMBRO TITULAR
CRISLAINE APARECIDA SANSIVIERI - Chefe
de Seção de Divisão - SERH - 1º Suplente
DORIVAL CELSO MORETO - Chefe de Seção
Segurança do Trabalho - SERH - 2º  Suplente

ANTONIO CARLOS BRAMANTE - Secretário
da Juventude – SEJUV- MEMBRO TITULAR
IVETE  MORON  GAGLIARDI - Chefe de Divisão
de Relações Internas – SEJUV - 1º Suplente
SANDRA MARA DE MORAES - Chefe de Divisão
de Relações Externas - SEJUV - 2º Suplente

MAURÍCIO JOSÉ BARISSON - Diretor de Área
de Cultura - SECULT - MEMBRO TITULAR
ELISA DO CARMO AMARAL - Chefe de Seção -
SECULT - 1º Suplente
EDMILSON  CHELLES MARTINS - SECULT -
2º Suplente

JOSÉ DOS REIS CUNHA JÚNIOR - Diretor
Operacional – SAAE - MEMBRO TITULAR
ADHEMAR  JOSÉ  SPNELLI  JUNIOR - Chefe
do Departamento de Drenagem - SAAE - 1º
Suplente
GILMAR BUFALLO - Chefe do Departamento
de Esgoto -  SAAE -  2º Suplente
CELSO CASERTA - Chefe do Setor de Córregos -
SAAE - 3º Suplente

SERGIO PIRES ABREU - Gerente de Fiscalização
e Transporte Urbano – URBES -  MEMBRO
TITULAR
FRANCISCO LOURENÇO GIL - Enc. do Setor de
Taxi e Transporte Comercial - URBES - 1º Suplente

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÕES - Diretora de Área
de Gestão Educacional -  SEDU -  MEMBRO
TITULAR
JOSÉ  CARLOS FLORENZANO - Assessor
Técnico -  SEDU - 1º Suplente

CARLOS EDUARDO PASCHOINE – Chefe de
Div. Fisc. Op. Trânsito – SETRAN - MEMBRO
TITULAR
JEFERSON  KLAROSK - Chefe de Seção de
Sinalização Viária -  SETRAN –  1º Suplente.
ADILSON ADRIANO BORGES - Chefe de Seção
de Operações de Trânsito -  SETRAN - 2º Suplente

ARNALDO TADEU SONEGO -  Chefe de Seção
Patrimônio Mobiliário -  SEJ -  MEMBRO
TITULAR
ULISSES DE OLIVEIRA LOUSADA - Assessor
Técnico  - SEJ -  1º Suplente

ERCULANO RAMOS FILHO - Presidente da
Cooperativa  - COOPER CONSTRU  -  MEMBRO
TITULAR
FRANCISCO AMÉRICO - Tesoureiro da
Cooperativa  -  COOPER CONSTRU - 1º Suplente
NATANAEL DOS SANTOS - Diretor de Obras  da
Cooperativa  COOPER CONSTRU - 2º Suplente

 ROBERTO ELIAS DE SOUZA - 1º Ten
Comandante do 1º SGB - CORPO DE
BOMBEIROS- MEMBRO TITULAR ADRIANO
MARCOS RONDELO - 1º Ten  Cmt do Posto Sta
Rosália - CORPO DE BOMBEIROS - 1º Suplente
                                                                                                                                                                                                                                                                
ALEXANDRE HUGO DE MORAES- Gerente de

Contas do Poder Público – CPFL - MEMBRO
TITULAR
 DILSON MARTINS - Engenheiro Líder - CPFL -
1º Suplente

MARTINHO RAGGIO BARBARA NETO -
Técnico de Saneamento - CETESB -  MEMBRO
TITULAR
SÉTIMO HUMBERTO MARAGON - Gerente da
Agencia -  CETESB -  1º Suplente
                                                                                                                                                                                                                       PAULO
SERGIO DE JESUS -  2º  Sargento Chefe de Instrução
- TIRO DE GUERRA- MEMBRO TITULAR
MARCIO DA SILVA NETO - 2º  Sargento de
Instrução TG -  TIRO DE GUERRA - 1º Suplente

Art. 2º  Fazem parte integrante da Coordenadoria
Operacional da Defesa Civil de Sorocaba:

BENEDITO DA SILVA ZANIN- Guarda Municipal
de Classe Distinta – SG- Coord. Op. Adjunto.
FÁBIO GOMES CAMARGO - Guarda Municipal de
2º Classe – SG - Coord. Operacional.

JEFERSON  KLAROSK- Chefe de Seção de
Sinalização Viária- SETRAN - Coord. Operacional
JULIO CÉSAR DE OLIVEIRA LEME - Assistente
de Almoxarifado – SETRAN - Coord.
Administrativo / Estoques.
CARLOS EDUARDO PASCHOINE - Chefe de
Divisão de Operação de Trânsito - SETRAN -
Coord. de Operações de Trânsito.

MARCO JOSÉ  ANTONIO FERREIRA - Inspetor
Comandante da Guarda Municipal - SG - Cord.  de
Segurança Urbana.

JOSÉ  LUIS PAZZIANOTTO CAMARGO - Fiscal
de Obras - SEF - Coord.  de Vistoria  Técnica.
IVAN MARQUES DE OLIVEIRA - Fiscal  de Obras
- SEF - Coord.  de Vistoria  Técnica.

MARCO ANTONIO DE CAMPOS - Guarda
Municipal de 1ª Classe – SG - Agente  de Vistoria  de
Área de Risco.
CARLOS ALBERTO OLIV. RODRIGUES - Guarda
Municipal de 1ª Classe - SG - Agente de  Vistoria de
Área de Risco.

JOÃO BOSCO P. MENDES - Administrador de
Próprios II - SECID - Coord.   de Abrigos.

NIVALDO DOS SANTOS - Diretor da Área de Obras
– SEOBE- Coord.  de Assuntos de Engenharia.

JOÃO LUIS DE SOUZA AREAS - Diretor da Área
de Habitação - SEHAUM - Coord. de  Assuntos de
Habitação.

MARILENE DEBORTOLLI  C. CURTO - Chefe
de Divisão do Serviço Social- SECID - Coord. de
Triagem/Assistência Social.

MARCIA V. FERRARO GOMES - Diretora da Área
de Meio Ambiente – SEHAUM - Coord.  Meio
Ambiente / Queimadas.

HUMBERTO NANINI - Diretor  da Área de
Organização e Sistemas – SG - Coord.  de Vídeo e
Informática.

JUSSARA GARCIA SILVEIRA MELO - Chefe de
Divisão de Licitação e Compras - SEAD          Coord.
de Contratos e Compras.

PAULO DE OLIVEIRA CORDEIRO- Coordenador
de Urgências e Emergências – SES -                Coord.
de Emergências Médicas.

ADEMIR HIROMU WATANABE - Assessor
Técnico – SES - Coord. de Assist. e Prevenção da
Saude.

GILBERTO GRANADO - Chefe de Divisão Contábil
– SEF - Coord. de Assuntos Financeiros

MARIA ISABEL SILVEIRA MOLINA - Diretora
de Área de Imprensa – SECOM - Coord. de
Comunicação e Imprensa.

DILÉIA BUENO ALMEIDA BLANCO - Guarda
Municipal de 1ª Classe – SG - Agente de Triagem/
Central-199.
SIMONI LIUTI ROSA - Guarda Municipal de 1ª
Classe – SG - Agente de Triagem/ Central-199.
MARGARETE FARIA DA SILVA - Guarda
Municipal de 1ª Classe – SG - Agente de Triagem/
Central-199.
ROSANGELA APARECIDA BLANCO - Guarda
Municipal de 2ª Classe – SG - Agente de Triagem/
Central-199.
MARIA APARECIDA AGUIAR LIMA - Guarda
Municipal de 2ª Classe – SG - Agente Controlador
de Rádio.
CHARLLES DANTAS - Guarda Municipal de 2º
Classe – SG - Agente Controlador de Rádio.

ADRIANA MADUREIRA BATISTA - Guarda
Municipal de 1ª Classe – SG - Agente Controlador
de Rádio.
LEANDRO ROSA - Guarda Municipal de 2ª Classe
– SG - Agente Controlador de Rádio.
SUSANA MARTINS OLIVEIRA - Guarda
Municipal de 1ª Classe – SG- Agente  Adm. Central
Operações.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Presidente da COMDEC

N.R.: A presente Portaria sob nº 01/2008, de 16/
10/2008, está sendo republicada por ter saído

anteriormente com incorreção.

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS o interessado abaixo relacionado que foi deferida a solicitação de cópias xerográficas.
Referidas cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, sita no
térreo do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSO DEFERIDO

 1 - PROCESSO Nº   20.174/2006
INTERESSADO –  A.N.C. COMERCIAL PART. LTDA
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  J.A.S ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA/SIMONE RANIERI ARANTES

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV –
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o
(a) Sr (a) DANIEL RODRIGUES MIRANDA, Fiscal
Obras II, Grupo ADF 03, referência 09, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Agosto de
1991 e o adicional de tempo de serviço de 37%
(Trinta e sete por cento) adquiridos em Agosto de
2008, tudo conforme consta dos registros funcionais
da funcionária arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 24 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) JOSE ROBERTO SACHETTI, Eletricista,
Grupo OP 08, referência 05, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Janeiro de 2003
e o adicional de tempo de serviço de 20% (Vinte

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

por cento) adquiridos em Março de 2008, tudo
conforme consta dos registros funcionais da
funcionária arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 24 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 57.653/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar,
os efeitos do Termo de Posse de FERNANDO
GUILHERME LAUAND CHAVES, do cargo
Médico Plantonista, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.654/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear, LEANDRO
SILVA, para exercer em comissão, o cargo de Chefe da
Seção de Patrimônio Histórico, da Secretaria da Cultura,
a partir de 14 de Outubro de 2008, cessando-se os efeitos
da Portaria nº 50.357/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 57.655/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
VANIA APARECIDA DE FARIA FALLA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 05 de Outubro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.656/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
ROSELI JOYA DE OLIVEIRA, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 13 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.657/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
LUCIA APARECIDA TEIXEIRA, Professor de
Educação Básica I, Nível A , para exercer o cargo
de Diretor de Escola, da Secretaria da Educação, a
partir de 14 de Outubro de 2008, nos termos da
Resolução SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS nº 11/
2008 e Comunicado SEDU/DAGE nº 02/2008,
podendo cessar a designação a qualquer momento,
nos termos do disposto no artigo 14, da Resolução
SEDU/GS nº 10/2008.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.658/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
BIANCA DA SILVA LEITE, Professor de Educação
Básica I, Nível A, para exercer, o cargo de Vice-
Diretor de Escola, da Secretaria da Educação, a
partir de 14 de Setembro de 2008, nos termos da
Resolução SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS nº 11/
2008 e Comunicado SEDU/DAGE nº 02/2008,
podendo cessar a designação a qualquer momento,
nos termos do disposto no artigo 14, da Resolução
SEDU/GS nº 10/2008.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.659/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, VALÉRIA CRISTINA PRESTES DE
ALMEIDA, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 14 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.660/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
LIDIA RAQUEL APARECIDA DOS SANTOS,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a

partir de 21 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.661/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
RENATA VIEIRA MARTINS DO AMARAL,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 21 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.662/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
RENATA CAMARGO PIRES TENORIO DE
LIMA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 21 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.663/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
OLIVIA FERNANDES MARQUES, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 23
de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.664/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
VILMA BOMBARDELLI FERREIRA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 23
de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.665/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
GISELE CRISTINA RODRIGUES, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 24
de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.666/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, OSVALDO ARNOSTI
JÚNIOR, para função temporária de Médico

Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 16
de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.667/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, GERLY ANNE SOBREIRA
DE FRANÇA, para função temporária de Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 16
de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da C.L.T. e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, os servidores, conforme
portarias abaixo relacionadas, a partir de 20 de
outubro de 2008, tudo conforme o Processo Seletivo
Edital 05/2006.
Portaria nº 57.668/DAP – Fabio Luiz dos Santos
Portaria nº 57.669/DAP – Maria de Fatima Carlos
da Silva
 Sorocaba, 23 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da C.L.T. e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, os servidores, conforme
portarias abaixo relacionadas, a partir de 20 de
outubro de 2008, tudo conforme o Processo Seletivo
Edital 03/2008.

Portaria nº 57.670/DAP – Cristina Maria Victor
Gomes
Portaria nº 57.671/DAP – Patrícia Nogueira dos
Santos
Portaria n° 57.672/DAP – Leni de Castro Schenato
Portaria n° 57.673/DAP – Elisangela Maria da Silva
Leôncio
Portaria n° 57.674/DAP – Maria Aparecida dos
Santos
Portaria nº 57.675/DAP – Maria Rosa de Oliveira
Santos
Portaria nº 57.676/DAP – Rosangela Alves de
Camargo
Portaria n° 57.677/DAP – Lucinda de Fátima
Donadon
Portaria n° 57.678/DAP – Claudia Maia da Silva
Albanez Faustino
Portaria n° 57.679/DAP – Ana Idalina de Souza
Assis
Portaria n° 57.680/DAP – Adriana Aparecia
Candido
Portaria n° 57.681/DAP – Palmira Aparecida
Pasotto Gomes
Portaria n° 57.682/DAP – Ana Cecília Barbosa
Furlan
Sorocaba, 23 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.686/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, MARTA GIZELE CARLOS
MATHIAS, para função temporária de Auxiliar de

Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde,
a partir de 21 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.687/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 20 de Outubro de 2008, os efeitos da
Portaria nº 56.991/DAP, de 24 de Junho de 2008,
que nomeou JOSÉ ALMEIDA PRADO para
exercer, em comissão, o cargo de Secretário de
Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.688/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, JOSÉ DIAS
BATISTA FERRARI, para exercer o cargo de
Secretário de Habitação, Urbanismo e Meio
Ambiente, a partir de 20 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.689/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária ROSANA APARECIDA FIUZA,
Telefonista, da Secretaria da Administração, o seu
nome de casada  ROSANA APARECIDA FIUZA
BATISTA.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.690/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária EDNÉIA DOS SANTOS, Professor
de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada  EDNÉIA DOS
SANTOS MANGANO.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.691/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista a aposentadoria deferida pela Fundação
da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo, a partir de 27 de Setembro de 2008, a
funcionária, FRANCISCA PIRES RACHID
PRESTES, Servente, da Secretaria da Educação,
tendo em vista a Aposentadoria Compulsória
concedida de acordo com a Lei Municipal 4168/
93, com nova redação dada pelas leis 6763/02 e
7706/06.
 Palácio dos Tropeiros, 22 de Outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 57683 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de
dezembro de 1991, MARISA APARECIDA
ANTUNES DA SILVA para a Função Atividade de
Professor de Educação Basica I, N. I, ref.1-INT.
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 21 de Outubro de 2008 até 19 de
Dezembro de 2008 ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Outubro de 2008

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57684 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro
de 1991, ROGERIA DE OLIVEIRA
PREGNOLATO ALVES para a Função Atividade
de Professor de Educação Basica I, N. I, ref.1- F da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 21 de Outubro de 2008, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de BIANCA DA
SILVA LEITE, expirando-se a validade do contrato
em 19 de Dezembro de 2008, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Outubro de 2008

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57685 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de
dezembro de 1991, ADALGISA ALVES DE
CARVALHO MIWA para a Função Atividade de
Professor de Educação Basica I, N. I, ref.1- P da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 21 de Outubro de 2008 até 19 de
Dezembro de 2008 ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Outubro de 2008

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9587/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/
08, resolve prorrogar por 05 dias, a posse dos
nomeados abaixo relacionados:

PORTARIA Nome
9531/DGP SANDRA REGINA MARTINS
9534/DGP CLEONICE PRADO DA COSTA
SILVEIRA
9537/DGP VALÉRIA CRISTINA PRESTES
DE ALMEIDA
9538/DGP FÁBIO LUIZ VIEIRA

Palácio dos Tropeiros, em 17 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9588/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/
08, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de DIEGO
GARCIA DINIZ, nomeado pela portaria nº. 9578/
DGP, de 14 de outubro de 2008, para o cargo de
CIRURGIÃO DENTISTA I.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9589/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9535DGP, de 07 de outubro
de 2008, que nomeou JANAÍNA MARIN VIDEIRA
LUCCI, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9590/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9536/DGP, de 07 de outubro
de 2008, que nomeou NICOLLI BRUNA DE
ALMEIDA VISCONTI, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, em
decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9591/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia RODRIGO SAMPAIO VIEIRA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9592/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia BRUNA MARA CARUSO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9593/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MICHELE RIBEIRO, para exercer na

Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9594/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia QUEILA CRISTINA PIRES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9595/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/

2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ANA PAULA YAMANAKA VIEIRA, para
exercer na Secretaria dos Negócios Jurídicos, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9596/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ANA CAROLINA
GONZALES DE ALMEIDA, para exercer na
Secretaria dos Negócios Jurídicos, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de outubro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
9591/DGP RODRIGO SAMPAIO VIEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9592/DGP BRUNA MARA CARUSO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9593/DGP MICHELE RIBEIRO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9594/DGP QUEILA CRISTINA PIRES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9595/DGP ANA PAULA YAMANAKA VIEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9596/DGP ANA CAROLINA GONZALES DE ALMEIDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
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02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 21 de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Termo Declaratório

A portaria no 9587/DGP, de 17 de outubro de 2008, foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio
dos Tropeiros, na  data de 17/10/2008, nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 17  de outubro de 2008.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

 SEAD Secretaria da Administração

Processo CPL nº 572/2007 – Tomada de Preços
nº. 045/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 11/12/2007,
aditado em 50%(cinquenta por cento), dentro dos
limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da
Lei.
Assunto: Para reforma e ampliação do Centro de
Educação Infantil nº 72 no Bairro Aparecidinha.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Construtora W. Curi Ltda.
Valor: R$ 104.553,69 (cento e quatro mil,
quinhentos e cinquenta e três reais, sessenta e nove
centavos).
 Sorocaba, 21 de Outubro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 632/2007 – Tomada de Preços
nº. 056/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 24/01/2008,
aditado em 40,09% (quarenta vírgula zero nove
por cento), dentro dos limites permitidos pelo
artigo 65, parágrafo 1º da Lei.
Assunto: Para reforma e ampliação do Centro de
Educação Infantil nº 18 na Vila Fiore.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Construtora W. Curi Ltda.
Valor: R$ 130.570,63 (cento e trinta mil,
quinhentos e setenta reais e sessenta e três
centavos).
 Sorocaba, 16 de Outubro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

EXTRATOS DE CONTRATOS DE
LOCAÇÃO

PROCESSO  Nº  15.763/06
OBJETO – Prorrogação de contrato de locação
de imóvel –  Rua José Tavares,131
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Irceres Sola Bornia
PERIODO –  01/11/2008 a 31/10/2010
VALOR – R$ 3.100,00 mensais

PROCESSO  Nº  23.252/08
OBJETO – Locação espaço para instalação de

antena – Rua São Francisco, 140
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Eduardo Miranda Neto
PERIODO –  01/10/2008 a 30/09/2010
VALOR – R$ 150,00 mensais

PROCESSO  Nº  15.731/04
OBJETO – Prorrogação de contrato de locação de
imóvel – Rua João Mustafá, 135
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –   Maria José Mendes Mustafá
PERIODO –  09/08/2008 a 08/08/2010
VALOR – R$ 2.000,00 mensais

JOÃO S. MOURA NETO
Diretor de Administração – SEAD

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL 116/2005.
OBJETO: Através deste termo fica o contrato
celebrado em 21/06/05, prorrogado por 12 (doze)
meses a partir de 18/08/2008 até 17/08/2009.
ASSUNTO: Prestação de serviço de seguro em
veículos oficiais municipais.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Unibanco AIG Seguros e
Previdência S/A.
VALOR: R$ 70.006,96 (Setenta mil seis reais e
noventa e seis centavos).

Sorocaba, 16 de outubro de 2008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  207/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 207/2008 – CPL nº 2353/2008,
destinado a  Contratação de treinamento DELPHI
E ORACLE para utilização de equipamentos
adquiridos DTIN.  Sorocaba,17 de outubro de 2008.
Regina Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  162/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 162/2008 – CPL nº 1557/2008,
destinado a Aquisição de Caminhão para SEF.
Sorocaba, 17 de outubro de 2008. Regina Célia
Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  232/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 232/2008 – CPL nº 2735/2008,
destinado ao Fornecimento de massa asfáltica para
SEOBE.  Sorocaba, 17 de outubro de 2008. Regina
Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 249/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 249/2008 – CPL nº 2867/2008,
destinado a Aquisição de veiculo gol para SEF.
Sorocaba, 17 de outubro de 2008. Regina Célia
Canhada – Pregoeira.

Processo CPL nº 632/2007 – Tomada de Preços
nº 056/2007
Objeto: Fica o contrato celebrado em 24/01/2008,
prorrogado por 90 (noventa) dias, a partir de 25/
05/2008 até 24/08/2008, nos termos do artigo 57,
inciso II, da LEI.
Assunto: Para reforma e ampliação do Centro de
Educação Infantil nº 18 na Vila Fiore.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Construtora W. Curi Ltda.
 Sorocaba, 16 de Outubro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 632/2007 – Tomada de Preços
nº 056/2007
Objeto: Fica o contrato celebrado em 24/01/2008,
prorrogado por 32 (trinta e dois) dias, a partir de
25/08/2008 até 26/09/2008, nos termos do artigo
57, inciso II, da LEI.
Assunto: Para reforma e ampliação do Centro de
Educação Infantil nº 18 na Vila Fiore.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Construtora W. Curi Ltda.
 Sorocaba, 16 de Outubro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 643/2005 – Concorrência nº.
043/2005.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 03/07/2006,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 28/09/
2008 até 27/09/2009, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Assunto: Permissão de uso comercial a título
precário de box do Mercado Municipal.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Permissionário: CASAS DE CARNE ORLEY
RODRIGUES LTDA.
Valor: R$ 4.432,51 (quatro mil, quatrocentos e
trinta e dois reais, cinquenta e um centavos).
Sorocaba, 21 de Outubro de 2008

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

 DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL 278/2007.

ASSUNTO: Prestação de serviço de atendimento
para SSI
OBJETO: Através deste termo fica o contrato
celebrado em 27/08/07, prorrogado por  4 (quatro)
meses a partir de 27/08/2008 até 31/12/2008.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: RH BANK BANCO DE
RECURSOS HUMANOS LTDA
VALOR: R$ 25.212,36 (vinte e cinco mil
duzentos e doze reais e trinta e seis centavos).
Sorocaba, 17 de outubro de 2008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL 551/2007.
ASSUNTO: Prestação de serviço de apoio
técnico Administrativo para seção de Manutenção
da Frota.
OBJETO: Através deste termo fica o contrato
celebrado em 14/11/07, prorrogado por 17 (dezessete)
dias a partir de 14/09/2008 até 30/09/2008.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: São Geraldo Serviços Gerais S/
C Ltda
VALOR: R$ 4.177,00 (Quatro Mil, cento e
setenta e sete reais).
Sorocaba, 16 de outubro de 2008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL 703/2006.
ASSUNTO: Prestação de Serviço de telefonia
móvel pessoal.
OBJETO: Através deste termo fica o contrato
celebrado em 12/07/07, prorrogado por 12 (doze)
meses a partir de 12/07/2008 até 11/07/2009.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Vivo S/A.
VALOR: R$ 211.200,00 (duzentos e onze mil e
duzentos reais)
Sorocaba, 16 de outubro de 2008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 244/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 244/2008 – CPL nº 2817/2008,
destinado a Aquisição de Veículo para Secretaria
da Saúde.  Sorocaba, 22 de outubro de 2008.
Edinaldo Souto Proença - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 259/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 259/2008 – CPL nº 2969/2008,
destinado ao Fornecimentos de Medicamentos
Injetáveis.  Sorocaba, 22 de outubro de 2008.
Edinaldo Souto Proença – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 257/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 257/2008 – CPL nº 2966/2008,
destinado ao Fornecimentos de Dinitrato de
Isossorbida.  Sorocaba, 22 de outubro de 2008.
Edinaldo Souto Proença - Pregoeiro.
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Contrato – CPL nº. 786/2007.

ASSUNTO: Dispensa nº. 056/2007; OBJETO:
Contratação de empresa para Concessão de
serviços funerários. Fundamento Legal: artigo
24 Inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito nos
termos do artigo 26 “caput” da mesma lei.
Contratadas: OSSEL E OFEBAS.

Maria José de Almeida Lima
SECRETÁRIA DA CIDADANIA

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Contrato – CPL nº. 1.910/2008

ASSUNTO: Dispensa nº. 1.533/2008; OBJETO:
Contratação de empresa para Concessão de
serviços funerários. Fundamento Legal: artigo
24 Inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito nos
termos do artigo 26 “caput” da mesma lei.
Contratadas: OSSEL E OFEBAS.

Maria José de Almeida Lima
SECRETÁRIA DA CIDADANIA

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 2831/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 177/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS COMUNS DE ATIVIDADES
AUXILIARES DE MENSAGEIRO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: ACESSO EXPRESS SERVIÇOS
DE LOGÍSTICA EM TRANSPORTES LTDA.
VALOR: R$ 46.800,00 (Quarenta e Seis Mil,
Oitocentos Reais).
DOTAÇÃO:
 50100.3.3.90.39.00.04.122.7007.2400.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 0350/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 039/
2008.
OBJETO: DESTINADO PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
PARA DISTRIBUIÇÃO NAS UNIDADES DE
SAÚDE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: GEOLAB INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA.
VALOR: R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil
Reais).
DOTAÇÃO:
 110100.3.3.90.39.00.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 624/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 073/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA O
FORNECIMENTO DE ÓLEOS
LUBRIFICANTES E DERIVADOS DE
PETRÓLEO PARA USO NOS VEÍCULOS DA
FROTA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: C. R. DEALER DO BRASIL

LTDA
VALOR: R$ 41.841,00 (Quarenta e Um Mil e
Oitocentos e Quarenta e Um Reais).
CONTRATADA: DSPM COMERCIAL LTDA.
VALOR: R$ 31.305,00 (Trinta e Um Mil,
Trezentos e Cinco Reais).
DOTAÇÃO:
 50.10.00.3.3.90.30.00.04.122.7007.2400.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 1262/2008.
MODALIDADE: Dispensa n.º 1007/2008.
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE
GESTÃO INTEGRADA NAS ESCOLAS DO
ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: FUNDAÇÃO PITÁGORAS
VALOR TOTAL: R$ 382.459,20 (Trezentos e
Oitenta e Dois Mil, Quatrocentos e Cinquenta e
Nove Reais e Vinte Centavos).
DOTAÇÃO:
 10.01.00.3.3.90.39.00.12.122.2020.2343.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 1623/2008.
MODALIDADE: Dispensa n.º 1297/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA OPERAÇÃO
EMERGENCIAL DO ATERRO SANITÁRIO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: TERPAV TERRAPLENAGEM
E PAVIMENTAÇÃO SOROCABA LTDA
VALOR TOTAL: R$ 471.500,00 (Quatrocentos e
Setenta e Um Mil, Quinhentos Reais).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.3390.39.00.15.452.5001.2169.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 2214/2008.
MODALIDADE: Dispensa n.º 1802/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA OPERAÇÃO
EMERGENCIAL DO ATERRO DE RESÍDUOS
INERTES.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: TERPAV TERRAPLENAGEM
E PAVIMENTAÇÃO SOROCABA LTDA
VALOR TOTAL: R$ 172.016,00 (Cento e Setenta
e Dois Mil, Dezesseis Reais).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.3390.39.05.15.452.5001.2542.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 2740/2008.
MODALIDADE: Dispensa n.º 2245/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA DESENVOLVIMENTO
DE PROJETO DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: INSTITUTO PARADIGMA
VALOR TOTAL: 123.500,00 (Cento e Vinte e Três
Mil, Quinhentos Reais).
DOTAÇÃO:
 10.01.00.3.3.90.39.00.12.122.2021.2533.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 26 DE 23 DE OUTUBRO DE 2008

                     A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções SEDU/GS nº 10 e 11/
2008,comunica que será realizada a sessão de atribuição para os docentes efetivos integrantes
do Quadro de Magistério Público Municipal de Sorocaba inscritos para substituição
temporária de Suporte Pedagógico, para o ano letivo de 2008. A chamada seguirá a ordem dos
candidatos classificados no Comunicado SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 28/10/2008
Horário: 18 horas
Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório – Andar Térreo

Diretor de Escola
 - O candidato será chamado por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor
classificado presente.

UNIDADE ESCOLAR
CEI 13 - “Aluísio de Almeida”               -  Brigadeiro Tobias

OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita
mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 23 de Outubro de 2008.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº. 027/2008

BOLSAS DE ESTUDO DE EDUCAÇÃO
ESPECIAL PARA O ANO LETIVO DE 2009
(Lei nº. 5.718/98 e Decreto nº. 11.109/98)

A Secretaria da Educação torna públicas instruções
à Concessão de Bolsas de Estudo em escolas
particulares de Educação Especial conveniadas com
a Prefeitura de Sorocaba para o ano letivo de 2009,
de acordo com a Lei nº. 5.718 de 03 de julho de
1998 e Decreto            nº. 11.109 de 14 de setembro
de 1998.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
As Bolsas de Estudo a serem concedidas pela
Prefeitura de Sorocaba corresponderão até o limite
de 50% (cinqüenta por cento) do total de alunos
matriculados nas escolas particulares de Educação
Especial no ano de 2008.

2. DOS CRITÉRIOS
As bolsas serão concedidas aos alunos que
comprovem carência de recursos financeiros,
matriculados regularmente para o ano letivo
correspondente, em escolas de Educação Especial,
reconhecidas pela Secretaria Estadual da Educação,
correspondendo a 50% (cinqüenta por cento) da
mensalidade cobrada pelas escolas e terão validade
para o ano letivo de 2009.

3. DO Nº. DE BOLSAS DAS ESCOLAS DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL CONVENIADAS:

Instituto de Educação Especial Clave de
Sol  ...................... 48 bolsas

Fundação Melanie Klein de Educação
Especial  ...................  55 bolsas

4. DOS PRAZOS
· Inscrição:     27/10/08 a 31/10/08
diretamente na escola pretendida
· Lista de pré-contemplados:    26/11/08
na escola onde efetuou a inscrição
· Recurso: 27/11/08 e 28/11/08, no Paço
Municipal -  Secretaria da Educação – 1º andar.
· Lista definitiva dos contemplados:  05/
12/08 na escola onde efetuou a inscrição

5. DA INSCRIÇÃO NA PRÓPRIA ESCOLA
PRETENDIDA
Para inscrição os pais, responsável ou procurador
legalmente constituído deverão procurar a própria
escola, apresentando original e cópia comum que
serão autenticadas pelo entrevistador e anexadas à

ficha de inscrição, os documentos:

5.1 – Comprovante de residência no Município de
Sorocaba, através do recibo de água, luz, telefone,
correspondência ou documento expedido por
órgãos oficiais das esferas Municipal, Estadual ou
Federal, bem como correspondência de instituição
bancária, referente aos meses de setembro/2008
ou outubro/2008.

5.2 – Documentos de todas as pessoas que
contribuem ou usufruem da mesma renda,
independente de residirem ou não no mesmo
endereço:
a) Carteira de Identidade podendo ser
apresentado a certidão de nascimento no caso dos
menores de 18 anos.
b)  CPF de todos os integrantes que possuam bem
como declaração de Imposto de Renda completa
(inclusive Declaração de Bens) exercício 2008,
ano base 2007 ou declaração, de próprio punho,
que está isento da entrega da declaração.

5.3 - cópia da capa do carnê de IPTU atualizado,
onde conste à propriedade do imóvel, endereço e
o valor venal, isso no caso de ser proprietário de
bens ou no caso de casa cedida;

5.4 – Comprovação de renda dos meses de agosto/
2008, setembro/2008 e outubro/2008:
a)  Assalariado – holerites ou carteira de trabalho
contendo a página de identificação (frente e verso),
contrato de trabalho e renda atualizada.
b) Autônomo, Trabalhador Informal ou Eventual
– declaração, modelo 1, disponível na própria
escola com assinatura de uma testemunha
constando endereço, telefone e CPF.
c) Empresário - declaração expedida por um
Contador, especificando o tipo de estabelecimento,
a atividade que exerce e a renda mensal.
d) Aposentado, Pensionista – extrato obtido pela
Internet no site:                                                                  http:/
/www010.dataprev.gov.br/cws/contexto/hiscre/
index.html
e) Vive de Renda – preencher declaração modelo
2, disponível na própria escola, com assinatura de
testemunha constando seu CPF, endereço e
telefone.
f) Desempregado ou sem renda – Preencher
declaração modelo 3, disponível no local de
inscrição com dados e assinatura de uma
testemunha. Apresentar, também, cópia da
Carteira de Trabalho contendo a página de
identificação (frente e verso), último contrato de
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trabalho e folha seguinte em branco.

5.5 – Comprovantes dos meses de agosto/2008,
setembro/2008 e outubro/2008 dos gastos com
água, luz e telefone, bem como os recibos de aluguel
de casa ou prestação de casa própria financiada
pelo Sistema Financeiro de Habitação ou outro
órgão financeiro. No caso de aluguel apresentar,
também, o contrato vigente e o telefone do
proprietário.

5.6. Outras comprovações: outras despesas
apresentadas na ficha de inscrição deverão ser
devidamente comprovadas através de documentos.

6 – DA RESPONSABILIDADE DA ESCOLA
É responsabilidade da escola:
· orientar às famílias quanto à
documentação necessária para inscrição, bem
como fornecer os modelos mencionados;
· informar que a inexatidão das
afirmativas e/ou irregularidades na documentação
apresentada, ainda que verificadas posteriormente,
acarretarão a nulidade da inscrição com todas as
suas decorrências, assumindo os riscos de eventuais
desembolsos;
· tornar pública a relação de pré-
contemplados pela Comissão, fixando a lista no
estabelecimento de ensino; bem como a lista
definitiva dos contemplados para o ano letivo de
2009;
· esclarecer que a inscrição do candidato
implicará no conhecimento prévio das presentes
instruções e na aceitação tácita das condições tais
como se acham estabelecidas no presente Edital.

7. DA COMISSÃO ESPECIAL
Uma Comissão Especial composta por um
representante do Conselho Municipal de Educação,
dois representantes da Câmara Municipal, dois
representantes da Secretaria da Educação e dois
representantes da Secretaria da Cidadania,
examinará e decidirá sobre os alunos a serem
contemplados com bolsa de estudo.
8. DOS RECURSOS
Publicada a lista de pré-contemplados, o inscrito
que se sentir prejudicado poderá apresentar recurso,
na Secretaria da Educação, juntando provas de suas
alegações no prazo estipulado no item 4.

9. DOS CLASSIFICADOS
Após análise dos recursos será publicada na escola
a lista definitiva dos contemplados para o ano
letivo de 2009, cuja continuidade de concessão
para os anos seguintes incorrerá em nova avaliação.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os alunos bolsistas em 2008 deverão inscrever-se e
concorrerão em igualdade de critérios com os novos
candidatos.
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão
Especial indicada.

  Sorocaba, 24 de outubro de 2008.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

Resolução SEDU/GS Nº 30
de 23 de outubro de 2008

Autorização para Funcionamento de Unidade Escolar
A Secretária da Educação, com fundamento na
Deliberação CME Nº 01/2008 de 20 de maio de
2008, Indicação CME Nº 01/2008  de 20/05/2008
e Resolução SEDU/GS Nº18/2008 de 27 de maio de
2008 e  a vista do que consta no processo nº 27330/
2007,

RESOLVE:
Artigo 1º – Fica autorizado o funcionamento do
Centro Educacional Apascentai de Ação Social –
CEAAS,   localizada à Rua: Alameda das Glicínias,
nº 249  – Bairro Jardim Simus -  Sorocaba-SP,
mantida por  Centro Educacional Apascentai de
Ação Social – CEAAS CNPJ 09.182.083/0001-51,
com as turmas de Mini-grupo,  Mini-maternal,
Maternal, Pré-I e Pré-II.
Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento
ficam obrigados a cumprir a Proposta Pedagógica e
as Normas Regimentais apresentadas em processo.

Artigo 3º – Compete à Secretaria da Educação definir
e implementar procedimentos de supervisão,
avaliação  e controle da instituição de educação
infantil, na perspectiva de aprimoramento da
qualidade do processo educacional.

Artigo 4º – A Secretaria da Educação zelará pelo
cumprimento das obrigações  assumidas em
decorrência desta Resolução e, em caso de
irregularidades devidamente comprovadas, cessará
a presente autorização, em conformidade com o
disposto na Deliberação CME 01/2008, de 20 de
maio de 2008.

Artigo 5º – Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEHAUM Nº 015/2008

(Conforme Lei nº 8.270 de 24/Set/2.007).

Assunto   : EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança
Para  a Construção de Conjunto Residencial
Unifamiliar
Proprietário  : Contrutora Alavanca Ltda.
Local   :  Estrada Luiz Fernando Andrade Pannunzio
, Bairro Itanguá
 Sorocaba/SP
Área do Terreno: 26.490,81 m²
Matrícula nº:   73.997 do 2º  ORI de Sorocaba/SP
Processo nº  : 20.129/08

 A  Prefeitura  Municipal  de  Sorocaba,  através da
Secretaria de Habitação, Urbanismo e Meio
Ambiente, torna público que deu entrada nesta
Municipalidade, através do Processo
Administrativo nº 20.129/08 o pedido de
construção de um Conjunto Residencial
Unifamiliar composto de 100 casas e demais
áreas comum do Condomínio, que totalizam
10.558,958 m² de área construída, de propriedade

 SEHAUM Secretaria da Habitação

da Construtora Alavanca Ltda., a ser construído na
Estrada Luiz Fernando Andrade Pannunzio, Bairro
Itanguá, Sorocaba/SP, em terreno de 26.490,81 m²,
conforme matrícula nº 73.997 do 2º ORI de
Sorocaba/SP.

Faz  saber  também,  que  o  Interessado  apresentou
o                  RIVI – Relatório de Impacto de
Vizinhança para o EIV – Estudo de Impacto de
Vizinhança elaborado para o local, que estará à
disposição na Secretaria de Habitação, Urbanismo
e Meio Ambiente para consulta pública pelo prazo
de 30 dias, a contar da publicação deste Edital, nos
termos do § 1º do Artigo 7º da Lei  Municipal nº
8.270 de 24/Set/2.007.
E, para  que  chegue  ao conhecimento de todos, é
expedido o presente Edital.

Sorocaba, 24 de Outubro de 2.008.

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário de Habitação, Urbanismo e Meio

Ambiente

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 011/2008
Sessão Redesignada

                O Diretor Geral da Justiça Desportiva,
diante de denúncia formulada pela Procuradoria,
conforme processos abaixo relacionados, e no uso
de suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10, incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
decide pela aplicação de SUSPENSÃO
PREVENTIVA e DESIGNA a data, hora, local e
pauta da Sessão de Instrução e Julgamento da
COMISSÃO DISCIPLINAR (CD), convocando
seus auditores e definindo qual deles exercerá a
Presidência, conforme segue:

Data: Dia 29 de outubro de 2008.
Horário: 19h00min.
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Auditores convocados:
Adriano Pereira Estevez (Presidente)
Milton Rogério Dotto Penha
Vinícius Larizzatti Bueno

Processo nº 012/2008 – CD – Redesignada
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2008
Jogo (A/21): América FC/Lopes de Oliveira/Natudin/
Bar do Osvaldo X Estrela dos Morros FC
Data: 12/10/08 – 10h00 (CE Dr. Pitico)
GILSON CARLOS TOMAZ
Atleta, Estrela dos Morros FC
Denunciado no art. 58 c/c 57 § 2º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 012/2008

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processos abaixo relacionados, e no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art. 10,
incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, decide pela
aplicação de SUSPENSÃO PREVENTIVA e
DESIGNA a data, hora, local e pauta da Sessão de
Instrução e Julgamento da COMISSÃO
DISCIPLINAR (CD), convocando seus auditores
e definindo qual deles exercerá a Presidência,
conforme segue:

Data: Dia 29 de outubro de 2008.
Horário: 19h15min.
Local: Sala de Reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Auditores convocados:
Adriano Pereira Estevez (Presidente)
Milton Rogério Dotto Penha

Vinícius Larizzatti Bueno

Processo nº 013/2008 – CD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
ALISSON COSTA DA SILVA
Denunciado no art. 60 c/c 57 § 2º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 013/2008

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processos abaixo relacionados, e no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art.
10, incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
decide pela aplicação de SUSPENSÃO
PREVENTIVA e DESIGNA a data, hora, local e
pauta da Sessão de Instrução e Julgamento da
COMISSÃO DISCIPLINAR (CD),
convocando seus auditores e definindo qual deles
exercerá a Presidência, conforme segue:

Data: Dia 29 de outubro de 2008.
Horário: 19h30min.
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Auditores convocados:
Adriano Pereira Estevez (Presidente)
Milton Rogério Dotto Penha
Vinícius Larizzatti Bueno

Processo nº 002/2008 - CD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Denunciado: VALDIR FIDÊNCIO DE OLIVEIRA
Presidente, EC Gunhê
Denunciado no art. 60 do CJDMS
Denunciado: EDUARDO R. CARVALHO
Auxiliar Técnico, EC Gunhê
Denunciado no art. 60 do CJDMS

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 014/2008

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processos abaixo relacionados, e no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art.
10, incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
decide pela aplicação de SUSPENSÃO
PREVENTIVA e DESIGNA a data, hora, local e
pauta da Sessão de Instrução e Julgamento da
COMISSÃO DISCIPLINAR (CD),
convocando seus auditores e definindo qual deles
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exercerá a Presidência, conforme segue:

Data: Dia 29 de outubro de 2008.
Horário: 19h40min.
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Auditores convocados:
Adriano Pereira Estevez (Presidente)
Milton Rogério Dotto Penha
Vinícius Larizzatti Bueno

Processo nº 002/2008 - CD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2008
Denunciado: LUÍS FÁBIO ANDRADE LOPES
Atleta, Atlético do Éden FC
Denunciado no art. 60 do CJDMS
Denunciado: PEDRO ALVES GUIMARÃES
FILHO
Presidente, Atlético do Éden FC
Denunciado no art. 60 do CJDMS

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 016/2008

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar
relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que
deram origem a DENÚNCIA em razão do art. 58
do CJDMS (assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

Processo nº 146/2008/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2008
Jogo (G): EC Paineiras X AA Beira Rio/Bar do
Carlinhos
Data: 18/10/08 – 15h00 (CE Dr. Pitico)
GILDO LUIS DA SILVA
Atleta, EC Paineiras
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 147/2008/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2008
Jogo (J): EC Canto do Rio X SMF FC
Data: 18/10/08 – 15h00 (Bráulio G Clemente)
ANTÔNIO CARLOS DE MELO
Atleta, SMF FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 148/2008/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2008
Jogo (M): EC Paranázinho X GREE Fepasa
Data: 18/10/08 – 15h00 (CE Pinheiros)
VALDIR ALVES DE MORAIS
Atleta, EC Paranázinho
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

ELSON JOSÉ DE SOUZA
Atleta, GREE Fepasa
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

MÁRCIO DA SILVA
Técnico, GREE Fepasa
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 149/2008/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2008

Jogo (VB/28): GE Santa Terezinha X AA Árvore
Grande/Usitec
Data: 19/10/08 – 10h00 (Vitalino Pagliato)
JEFERSON RODRIGO SANTOS
Atleta, AA Árvore Grande/Usitec
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 21 de outubro de 2008.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Retificação nº. 001/2008

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTIMA
as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário,
por infração disciplinar relatada pelo árbitro das
respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir
atitude que genericamente seja considerada como
anti-desportiva e que não tenha previsão específica),
conforme segue:

Processo nº 139/2008/JEDD
Competição: Campeonato Municipal Infantil/2008
Jogo (S/F): EC Manchester X EC Comercial
Data: 07/10/08 – 20h30 (CE Dr. Pitico)
MARTINHO MENCK S. JUNIOR
Técnico, EC Manchester
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

BRUNO CLAUDINO DE CAMPOS
Atleta, EC Comercial
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

BRIAN LUCAS DA SILVA
Atleta, EC Manchester
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

BRUNO FELIPE AZEVEDO LIMA
Atleta, EC Comercial
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida
Obs: Torna-se sem efeito a penalidade imposta

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 22 de outubro de 2008.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 19.058/08
Geraldo Passaro
Atividade odontológica
R. Mons. João Soares, 99 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000313-1-3
 2-Processo nº. 19.212/08
Rita Maria de Macedo Almeida Lima
Atividade odontológica
R. Mons. João Soares, 99 - S. 02 – Centro.
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000314-1-0
 3-Processo nº. 12.827/08
Cássia Cristina Godoy Zamur
Atividade odontológica
R. Augusto Severo, 751 - Vl. Angélica
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001150-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 07/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001151-1-8
 4-Processo nº. 19.554/08
Pedro Hugo Boufleur
Atividade odontológica
Al. Jaboticabal, 239 - Jd. Saira
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000431-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 07/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000432-1-4
 5-Processo nº. 17.620/08
Prooral Policlínica de Reabilitação Oral LTDA
Atividade odontológica
R. Sta. Clara, 32 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000215-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 07/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000216-1-0
 6-Processo nº. 21.914/08
José Levy Scaletti
Atividade odontológica
R. da Penha, 426 - Conj. 82 - 8º Andar - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000341-1-8
 7-Processo nº. 3.837/08
Alliedsignal Automotive LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água.
Av. Liberdade, S/Nº - Aparecidinha
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de
Abastecimento de Água para Consumo Humano
Deferido
 8-Processo nº. 22.022/08
Denilson Antônio Ravagnani
Atividade odontológica
R. Prof. Toledo, 638 - S. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000385-1-2
 9-Processo nº. 18.643/08
Mônica Rodrigues Lima Maciel Maia
Atividade odontológica
R. Ilda do Amaral Cussiol, 85 - Jd. Isaura
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001155-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 09/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001154-1-0
 10-Processo nº. 19.213/08
César Augusto de Almeida Lima
Atividade odontológica
R. Mons. João Soares, 99 - S. 03 – Centro.
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000315-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 07/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000316-1-5
 11-Processo nº. 21.369/08
Marcelo Ribeiro Alves
Atividade odontológica

R. Dr. Nogueira Martins, 244 - S. 02 – Centro.
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000483-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 09/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000484-1-0
 12-Processo nº. 8.169/08
Simone Ribera Guerrero
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cel. Nogueira Padilha, 665 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000227-1-3
 13-Processo nº. 21.920/08
Drogaria Barão de Tatuí LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Barão de Tatuí, 1019 - Vergueiro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de José Clóvis Rosa Raphanelli
Deferido
 14-Processo nº. 21.855/08
Comercial Hortifrutigranjeiro Itauba LTDA
Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes,
tubérculos, hortaliças e legumes frescos.
R. Esperança, 83 - Jd. Sta. Fé
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Deferido
 15-Processo nº. 19.671/08
Tânia Teresinha Zuim Gerolin
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. da Penha, 472 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Deferido
 16-Processo nº. 23.160/08
Farmácia de Manipulação Enterprise LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Francisco Ferreira Leão, 268 - Vl. Leão
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Karina Soeiro Prestes Ferreira
Deferido
 17-Processo nº. 2.405/08
Raia & CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Dr. Álvaro Soares, 44 – Centro.
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Rodnei Pedroso
Deferido
 18-Processo nº. 2.402/08
Raia & CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Dr. Álvaro Soares, 44 – Centro.
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Adriana de Carvalho Garavello
Deferido
 19-Processo nº. 19.127/08
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 1224 - Térreo - Vl. Lucy
Solicitação
Deferido
 20-Processo nº. 4.744/03
Maria do Carmo da Conceição Silva Sorocaba -
ME
Restaurante
R. José Luiz Flaquer, 775 - Éden
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000087-1-0
21-Processo nº. 21.529/07
Cleuza Soares Bastos - ME
Restaurante e lanchonete
R. José Luiz Flaquer, 737 - Lj. 03 - Éden
Licença de Funcionamento
Indeferido
 22-Processo nº. 8.372/06
Restaurante Toniana LTDA ME
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Restaurante
R. Aparecida, 1647 - Vl. Porcel
Licença de Funcionamento
Indeferido
 23-Processo nº. 16.970/08
Maria Cristina Lippel
Atividade odontológica
R. Prof. Toledo, 626 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000197-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 07/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000198-1-0
 24-Processo nº. 16.841/08
Floriano Carvalho de Oliveira
Atividade odontológica
R. Treze de Maio, 90 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001153-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 07/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001152-1-5
25-Processo nº. 23.785/08
Ortoclin-Clínica de Frat. e Ortopedia de Sorocaba
LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Av. Barão de Tatuí, 372 - Jd. Vergueiro
Encerramento e abertura de livro com 200
(duzentas) folhas, para fins de registro de
procedimentos radiológicos.
Deferido
 26-Processo nº. 23.852/08
Tatiana Mello de Holanda
Atividades de fisioterapia
R. Amazonas, 116 - Sta. Terezinha
Abertura de livro com 50 (cinqüenta) folhas, para
fins de registro de pacientes atendidos em
fisioterapia.
Deferido
 27-Processo nº. 11.238/07
Phito Fórmulas Farmácia de Manipulação
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Sta. Clara, 181 - Centro
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos sob controle especial
da Portaria nº. 344/98, das listas A1, A2, B1, B2,
C1, C2, C4 e C5; referente a 500 (quinhentas)
folhas.
Deferido
 28-Processo nº. 16.805/08
Daniela Guedes da Silva
Atividade de psicologia e psicanálise
R. Dr. Artur Martins, 129 – Centro.
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Deferido
 29-Processo nº. 19.465/08
CVS Farmácia de Manipulação LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Barão de Tatuí, 581 - Jd. Vergueiro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Juliana Leonor Sanches Mora
Deferido
 30-Processo nº. 3.677/08
Dana Indústrias LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Fernando Stecca, 780 - Iporanga
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de
Abastecimento de Água para Consumo Humano –
Poço 01.
Deferido
 31-Processo nº. 3.676/08
Dana Indústrias LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Fernando Stecca, 780 - Iporanga
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de
Abastecimento de Água para Consumo Humano –
Poço 02.
Deferido
 32-Processo nº. 3.675/08
Dana Indústrias LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Fernando Stecca, 780 - Iporanga
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de

Abastecimento de Água para Consumo Humano –
Poço 03.
Deferido
 33-Processo nº. 21.254/08
Pharmaclean Farmácia de Manipulação LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Arthur Gomes, 222 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Lidiane Ruiz Tonon
Deferido
 34-Processo nº. 17.719/08
Drogaria Takeda e Abe LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Aracy Antunes Ramos, 260 - Pq. Vitória Régia
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000118-1-9
35-Processo nº. 6.429/05
Santos & Santos - Video Lanches LTDA ME
Bar com copa quente
R. Dr. Nogueira Martins, 105 – Centro.
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000090-1-6
36-Processo nº. 16.025/08
DSP Comercial S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Barão de Tatuí, 428 - Jd. Soares
Solicitação
Deferido
37-Processo nº. 19.196/08
Drogaria Barão de Tatuí LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Barão de Tatuí, 1019 - Vergueiro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Mauren Wahl de Araújo
Deferido
38-Processo nº. 23.533/08
Carrefour Comércio e Indústria LTDA
Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios -
Hipermercado.
Av. Brasil, 376 - Terra Vermelha
Alteração de Responsabilidade Legal
de Sidnei Coelho de Oliveira
Deferido
 39-Processo nº. 19.119/08
Carrefour Comércio e Indústria LTDA
Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios –
Hipermercado.
Av. Brasil, 376 - Terra Vermelha
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000017-1-6
40-Processo nº. 21.912/08
Abrami & CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Sta. Clara, 240 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Márcia Ap. Goldoni Vestena Della Rosa
Deferido
N. R. Está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção.
 41-Processo nº. 21.010/08
Abrami & CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Sta. Clara, 240 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Camila Cristina Frati
Deferido
 42-Processo nº. 8.042/08
Todesco Poços Artesianos LTDA
Engarrafamento  e gaseificação de águas minerais
R. Jorge Velho, 63 - Pinheiros
Interditado
 43-Processo nº. 4.116/08
Padaria Wanel Ville LTDA
Padaria
R. Alexandre Caldini, 710 - Jd. Wanel Ville
Desinterditado
 44-Processo nº. 15.508/08

Assoc. A. do Video Karaoke Confraria do Videoke.
Bar com copa quente
Av. Washington Luiz, 1897 - Jd. América
Assunto: A.I.P.M nº.  6781 de 22/08/2008.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o
prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
45-Processo nº. 19.963/08
Elaine Aparecida Andrade Carvalho.
Comercio de frangos e carne assada
R. Visc. Rio Branco, 360 – Vl. Jardini
Assunto: A.I.P.M nº.  6820 de 16/09/2008.
Divulga-se o presente processo para que o infrator

ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.

Em 23/10/2008

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 FUNSERV

 SEF Secretaria de Finanças

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 025/2008

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a EMMA DALZIZA
VILLAREJOS MAZON (esposa), ANDREWS VILLAREJOS MAZON (filho menor), ALEX
VILLAREJOS MAZON (filho menor) e NATASHA VILLAREJOS MAZON (filha menor), dependente
(s) de PEDRO ROBERTO MAZON, funcionário (a) público da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
falecido (a) em 27/09/2008, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 20 de Outubro de 2008

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV
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PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO
Chefe de Divisão

FRANCISCO CARLOS CORRALES
Chefe de Seção



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2124 DE OUTUBRO DE 2008



PÁGINA 22 MUNICÍPIO DE SOROCABA 24 DE OUTUBRO DE 2008



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2324 DE OUTUBRO DE 2008



PÁGINA 24 MUNICÍPIO DE SOROCABA 24 DE OUTUBRO DE 2008



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2524 DE OUTUBRO DE 2008

SOROCABA, 22 DE OUTUBRO DE 2008

ANA LUIZA BACCI SILVA
CHEFE DE SEÇÃO

SOROCABA, 22 DE OUTUBRO DE 2008

ANA LUIZA BACCI SILVA
CHEFE DE SEÇÃO

SOROCABA, 22 DE OUTUBRO DE 2008

ANA LUIZA BACCI SILVA
CHEFE DE SEÇÃO
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SOROCABA, 22 DE OUTUBRO DE 2008

ANA LUIZA BACCI SILVA
CHEFE DE SEÇÃO

ANA LUIZA BACCI SILVA
CHEFE DE SEÇÃO

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2724 DE OUTUBRO DE 2008



PÁGINA 28 MUNICÍPIO DE SOROCABA 24 DE OUTUBRO DE 2008



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2924 DE OUTUBRO DE 2008



PÁGINA 30 MUNICÍPIO DE SOROCABA 24 DE OUTUBRO DE 2008



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3124 DE OUTUBRO DE 2008

ANA LUIZA BACCI SILVA
CHEFE DE SEÇÃO

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 337/ 2008
(Dispõe sobre exoneração de cargo)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo  1º - Exonerar, a pedido a Sra. Laís
Vanessa Isidorio Vidal  , do cargo de Operador
de E.T.A. (Estação de Tratamento de Água),  a
partir de 21 de Outubro de 2008.
Artigo  2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 21 de  Outubro de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral

PORTARIA N° 338/2008
(Dispõe sobre a exoneração de

funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição,
o Sr. Antonio Moreira da Silva, do cargo de
Mestre de Manutenção e Instalação de Rede,
lotado no Setor de Manutenção e Coleta, à partir
de 01 de novembro de 2008.
Sorocaba, 21 de outubro de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral

PORTARIA N° 339/2008
(Dispõe sobre a exoneração de

funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, o
Sr. José Luiz Campanha, do cargo de Fiscal de
Saneamento I, lotado no Setor de Supressão e
Fiscalização, à partir de 01 de novembro de 2008.
Sorocaba, 21 de outubro de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral

PORTARIA N° 340/2008
(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Idade, o Sr. Osmil Soares
de Arruda, do cargo de Fiscal de Saneamento I,
lotado no Setor de Supressão e Fiscalização, à partir
de 01 de  novembro de 2008.
Sorocaba, 21 de outubro de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral

PORTARIA N° 341/2008
 (Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposentadoria
por Invalidez, o Sr. Luiz Vieira Lopes, do cargo
de Ajudante Geral, lotado no Setor de Materiais e
Logística, à partir de 01 de  novembro de 2008.
Sorocaba, 21 de outubro de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato n° 014/05

Processo n° 0482/05
Objeto: Locação de uma Máquina Automática
de Café Expresso da marca SAECO, modelo
Magic de Luxe n° 412790 – 220 volts, que será
instalada nas dependências da URBES
Prazo: De 17/10/08 até 16/10/09.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Café Excelsior Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido Contrato.
Assinatura: 10 de outubro de 2008.
Sorocaba, 22 de outubro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato de Termo de Cessão de Uso

Processo n° 1161/08
Objeto: Cessão de uso de 2 veículos Marca
Volkswagem, Modelo Gol geração IV, Ano 2008,
Modelo 2009, para emprego  no policiamento de
trânsito no Município de Sorocaba.
Prazo: Indeterminado.
Cedente: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES
Cessionária: 3ª Companhia de Trânsito da Polícia
Militar do Estado de São Paulo.
Assinatura: 29 de setembro de 2008.
Sorocaba 22 de outubro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato do contrato n° 012/05

Processo n° 0238/05
Objeto:  Termo de Prorrogação ao contrato n°
012/05 - Prestação de Serviços de Manutenção do
Sistema de Ponto Eletrônico, implantado nas
dependências da Urbes, denominado “Ronda Ponto
Win” com limite de 300 colaboradores.
Prazo: 01/10/08 até 30/09/08.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: PMS Informática e Comércio Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido Contrato.
Assinatura: 16 de setembro de 2008.
Sorocaba, 22 de outubro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato do contrato n° 041/08

Processo CPL n° 042/08
Objeto:  Termo de Aditamento e  Re-Ratificação
ao contrato n° 041/08 – Contratação de Empresa
para Fornecimento de Módulos em Led para
Modernização do Sistema de Iluminação da
Sinalização Semafórica no Município de Sorocaba/
SP,
Aditamento: Fica aditado em 25% (vinte e cinco
por cento) de seu valor total, correspondente a R$
28.818,50(vinte e oito mil, oitocentos e dezoito
reais e cinqüenta centavos), de acordo com o art.
65, I, “b”, e § 1° da lei 8666/93.
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas Terceira,
item 3.1, quarta, item 4.1 e décima, item 10.5.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: BBC Sinalização Indústria e Comércio
Ltda.
Valor: R$ 144.092,50(cento e quarenta e quatro
mil, noventa e dois reais e cinqüenta centavos)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido Contrato.
Assinatura: 25 de setembro de 2008.
Sorocaba, 22 de outubro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 004/08

Processo CPL nº 1134/08
Objeto: Contratação de Empresa para o
Fornecimento de 10 Controladores Semafóricos,
Flexcom III 188, 08/08 fases, para Sinalização
Semafórica no Município de Sorocaba/SP.
Fundamento Legal:  Artigo 25, “caput”, da Lei
8666/93 e suas alterações.
Ratificada pelo Sr. Presidente da URBES nos
termos do artigo 26, “Caput”, da mesma lei.
Fornecedora: Tesc Sistemas de Controle Ltda.
Prazo: entrega imediata
Valor Total Estimado:  R$ 55.000,00 (cinqüenta
e cinco mil reais)
Data: 21 de outubro de 2008
Sorocaba, 23 de outubro de 2.008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da CPL

PROCESSO CPL Nº 819/08
 CONCORRÊNCIA  Nº 001/08

LICITAÇÃO DO TIPO “MENOR PREÇO” PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO AOS
USUARIOS DO TRANSPORTE COLETIVO, A
FISCALIZAÇÃO E OPERAÇÕES DO
TRANSPORTE COLETIVO E DO TRANSITO
DE SOROCABA/SP.

EDITAL DE JULGAMENTO DOS
DOCUMENTOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba – URBES nos Termos da
Lei 8666/93 e suas alterações, informa através de
sua Comissão Permanente de Licitações, que
analisando os documentos apresentados pelas
licitantes, decide:

Habilitar:  Fortress Serviços Terceirizados Ltda.;
Panna Terceirização Ltda.;
Pratic Service e Terceirizados Ltda.,
Conservo Serviços Gerais Ltda.;
Limpadora Califórnia Ltda.,

Fica aberto o prazo de 05(cinco) dias úteis para a
apresentação de eventuais recursos, nos termos
do artigo 109, inciso I, alínea “a”, da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 21 de outubro de 2008.

Cláudia A. Ferreira Soares
Presidente da CPL
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JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOEL DE JESUS SANTANA
DIRETOR GERAL

Portaria nº 127/2008
 (Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. JOSÉ LUIZ DE FREITAS , portador do   RG n.º 16.187.130 SSP/SP,
do cargo em comissão de Assistente Parlamentar I, para o qual foi nomeado através da portaria nº
037/2005, de 11 de janeiro de 2005 .Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 17 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria nº 128/2008
 (Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, a Sr.ª JAQUELINE

MENEZES DA SILVA , portadora do RG n.º 43.427.172-
X SSP/SP, do cargo em comissão de Chefe de
Gabinete do Vereador Francisco Jesus Perotti, para
o qual foi nomeada através da portaria nº 104/2008,
de 06 de outubro de 2008 .
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 17 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria nº 129/2008
 (Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, a Sr.ª JULIANA

ROCHA FERRAZ , portadora do RG n.º 40.973.879-7
SSP/SP, do cargo em comissão de Assistente
Parlamentar do Vereador João Donizeti Silvestre,
para o qual foi nomeada através da portaria nº 088/
2008, de 10 de setembro de 2008 .
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 17 de outubro de 2008.

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO
José Francisco Martinez

Presidente

Portaria nº 130/2008
 (Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o SR. RONALDO CAMPOS DE ARRUDA,
portador do RG n.º 16.881.008-6 SSP/SP, para
exercer, a partir desta data, o cargo em comissão
de Chefe de Gabinete do Vereador Gervino
Gonçalves.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 20 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

PREGÃO Nº 12/2008

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se
encontra aberto o Pregão n.º 12/2008 destinado
ao fornecimento de papel toalha interfolhada pelo
período de 12 meses, cuja abertura está marcada
para dia 14/11/2008. Os interessados em participar
do certame poderão adquirir o edital através do
site www.camarasorocaba.sp.gov.br ou
pessoalmente na Avenida Engenheiro Carlos
Reinaldo Mendes, 2945 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.

 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.
(15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2011-2004-016-15-00-0
Edital de Leilão: nº 173/2008

A DOUTORA MONICA MUNIZ B. VOLASCO, Juíza
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 13 dias do mês de NOVEMBRO
do ano de 2008 (13/11/2008), às 13:00 horas, na sede
desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os
bens penhorados na execução dos autos de nº 2011-2004-
016-15-00-0-RT, entre partes NILTON DE SOUZA,
exeqüente e PARANHOS ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA, executada, situado no local
indicado abaixo, avaliado em              R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 162
realizada em 09/12/2005 e que serão os seguintes:
“Uma unidade autônoma designada pelo apartamento nº
04, localizada no 1º andar do Edifício Larissa, com entrada
pelo nº 194 da Rua Júlio de Mesquita Filho, Jardim
Pagliato, nesta cidade, possui uma área útil de 69,2075
metros quadrados, uma área comum de 6,60 metros,
perfazendo um total de 75,8075 metros quadrados,
correspondendo-lhe a fração ideal de 47,4145 metros
quadrados ou 11,9733% no terreno onde foi construído o
edifício em questão. A dita unidade autônoma tem o direito
ao uso de 01 vaga descoberta, no estacionamento coletivo,
situada no sub-solo do prédio, em lugar determinado, para
guarda de 01 veículo de passeio, de pequeno ou médio
porte, com a mesma numeração da unidade autônoma.
Imóvel objeto da matrícula nº 55.882, do Segundo Oficial
de Registro de Imóveis de Sorocaba.

Total da avaliação: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
públicos competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 16/10/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) MONICA MUNIZ B. VOLASCO - Juíza do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.
(15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1805-2007-016-15-00-9
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Edital de Leilão: nº 174/2008

A DOUTORA MONICA MUNIZ B. VOLASCO, Juíza
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 13 dias do mês de NOVEMBRO
do ano de 2008 (13/11/2008), às 13:15 horas, na sede
desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública
os bens penhorados na execução dos autos de nº 1805-
2007-016-15-00-9-RT, entre partes JOSEFA PEREIRA
SANTIAGO DE CARVALHO, exeqüente e LAIRCE
APARECIDA PEREIRA DA SILVA, executada,
encontrados na Rua Alcides Pegoretti, 81 – Sorocaba
(SP), avaliados em R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme
auto de avaliação de fls. 98 realizada em 17/09/2008 e que
serão os seguintes:
“06 (seis) freezers, marca METALFRIO, horizontal, quatro
portas, para armazenar sorvetes, cor branca, sem nº de
série aparente, em funcionamento, instalados no salão
comercial no térreo, em bom estado de conservação,
avaliado cada um em R$ 500,00, totalizando R$ 3.000,00
(três mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 16/10/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) MONICA MUNIZ B. VOLASCO - Juíza do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.
(15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1870-2004-016-15-00-1
Edital de Leilão: nº 175/2008

A DOUTORA MONICA MUNIZ B. VOLASCO, Juíza
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 13 dias do mês de NOVEMBRO
do ano de 2008 (13/11/2008), às 13:30 horas, na sede
desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública
os bens penhorados na execução dos autos de nº 1870-
2004-016-15-00-1-RT, entre partes DIRCE MOREIRA,
exeqüente e ROSÂNGELA APARECIDA
BERGAMASCHI MARTINS, executada, encontrados
na Rua Paes de Linhares, 1285 – Sorocaba (SP), avaliados
em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), conforme
auto de avaliação de fls. 82 realizada em 04/12/2007 e que
serão os seguintes:
“1) 01 (uma) máquina de costura interloque marca
YAMATA, mod. 516-M2-35, nº 20000511810, completa,
em bom estado de conservação e funcionamento, avaliada
em R$ 1.800,00;
2) uma máquina de costura industrial reta, de uma agulha,
marca SINGER, nº 191D300-A-E C8925457, em bom
estado de conservação e funcionamento, avaliada em R$
600,00.

Total da avaliação: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 17/10/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MONICA MUNIZ B. VOLASCO - Juíza do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.
(15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1134-2003-016-15-00-1
Edital de Leilão: nº 176/2008

A DOUTORA MONICA MUNIZ B. VOLASCO, Juíza
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 13 dias do mês de NOVEMBRO
do ano de 2008 (13/11/2008), às 13:45 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 1134-2003-016-
15-00-2-RT, entre partes FERNANDO DE OLIVEIRA
ROSA, exeqüente e WAGNER MARCELO RAMOS,
executada, encontrados na Rua Henrique Dias, 144 –
Sorocaba (SP), avaliados em R$ 7.900,00 (sete mil e
novecentos reais), conforme auto de avaliação de fls. 175
realizada em 01/09/2008 e que serão os seguintes:
“Um aparelho flexor vertical (multi-exercitador de pernas),
na cor preta, com estofamento em alta densidade na cor
laranja, estrutura com pintura a pó eletrostástica, com
manípulos emborrachados, tubos de 3 e ½ polegadas,
rolamentos blindados, pés antiderrapantes, marca SPRINT
SPORT, nova, avaliada em R$ 7.900,00 (sete mil e
novecentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 17/10/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de

Secretaria, subscrevi.
(a) MONICA MUNIZ B. VOLASCO - Juíza do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.
(15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1592-2007-016-15-00-5
Edital de Leilão: nº 177/2008

A DOUTORA MONICA MUNIZ B. VOLASCO, Juíza
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 13 dias do mês de NOVEMBRO
do ano de 2008 (13/11/2008), às 14:00 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 1592-2003-016-
15-00-2-RT, entre partes SELMA DOS SANTOS,
exeqüente e ANA CLÁUDIA CALIMAN, executada,
encontrados na Avenida Gisele Constantino, 31 –
Votorantim (SP), avaliados em         R$ 1.300,00 (um mil
e trezentos reais), conforme auto de avaliação de fls. 42
realizada em 02/09/2008 e que serão os seguintes:
“1) 01 (um) microcomputador composto de CPU
Samsung, monitor AOC e teclado microsoft,
SN7668200519789, 2,00 GB, 2,13 Ghz, em ótimo estado
de conservação, avaliado em              R$ 1.000,00 (mil
reais);
2) 01 (uma) impressora HP, número CB580A, em uso e
ótimo estado, avalio em R$ 200,00;
3) 01 televisor 14 polegadas, marca PHILCO HITACHI,
número 154726, em bom estado e em funcionamento,
avalio em R$ 100,00.
Total da avaliação: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 17/10/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MONICA MUNIZ B. VOLASCO - Juíza do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.
(15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1066-2003-016-15-00-1
Edital de Leilão: nº 178/2008

A DOUTORA MONICA M. B. VOLASCO, Juíza do
Trabalho da 2ª VT de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos 13
dias do mês de NOVEMBRO do ano de 2008 (13/11/08),
às 14:15 horas, na sede desta Vara, à Rua Min. Coqueijo
Costa, 61, Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução de nº 1066-2003-
016-15-00-1-RT, entre partes ARMANDO TADEU

GALLI, exeqüente e DIÁRIO DE SOROCABA
JORNAL E EDITORA LTDA, executada, encontrados
na Rua da Penha, 609, Sorocaba (SP), avaliados em R$
21.440,00 (vinte e um mil, quatrocentos e quarenta reais),
conforme auto de avaliação de fls. 107 realizada em 13/
09/2007 e que serão os seguintes:
“1) Um veículo VW/Fusca 1600, ano fabricação 1995,
ano modelo 1995, cor bege, a gasolina, placas BUF
1677, código RENAVAM 634438530, em nome da
executada, chassi 9BWZZZ113SP004675, em bom estado
de uso e conservação, apresentando pequenos amassados
nos pará-choques dianteiro e traseiro e no pára-lama traseiro
lado do passageiro, pequenos pontos de ferrugem no
pára-lama dianteiro lado do motorista, pneus carecas e
estofamento em bom estado, avaliado em R$ 7.000,00;
2) uma máquina xerográfica, marca CANON NP 3225,
série 970197, em funcionamento, avaliada em R$
4.000,00;
3) uma fotocompositora digital GEPO, série 400,
completa, com seus acessórios, inclusive dois cassetes
de saída e fontes digitalizadas, da marca GEPETO, avaliada
em R$ 8.000,00;
4) dois armários em fórmica cinza, com 2 portas, sendo
uma medindo aproximadamente 0,70 x 0,40 x 1,50 m e
a outra, 0,80 x 0,40 x 1,40 m, em bom estado de uso e
conservação, avaliado, cada um, em R$ 200,00, totalizando
R$ 400,00;
5) cinco arquivos de aço, na cor cinza, 4 gavetas, medindo
aproximadamente 0,40x0,50x1,20m,
em bom estado de conservação, avaliado, cada um em R$
300,00, totalizando R$ 1.500,00;
6) três escrivaninhas em fórmica cinza, sendo duas com
três gavetas e suporte para CPU, e a outra somente com
3 gavetas, medindo cerca de 0,70 x 1,20m, avaliada cada
uma em R$ 180,00, totalizando R$ 540,00, encontrando-
se em bom estado de uso e conservação. Avaliação total:
R$ 21.440,00 (vinte e um mil, quatrocentos e quarenta
reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 17/10/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) MONICA MUNIZ B. VOLASCO - Juíza do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.
(15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0670-2003-016-15-00-0
Edital de Leilão: nº 179/2008

A DOUTORA MONICA MUNIZ B. VOLASCO, Juíza
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 13 dias do mês de NOVEMBRO
do ano de 2008 (13/11/2008), às 14:30 horas, na sede
desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública
os bens penhorados na execução dos autos de nº 0670-



PÁGINA 34 MUNICÍPIO DE SOROCABA 24 DE OUTUBRO DE 2008

2003-016-15-00-0-RT, entre partes JOAQUIM GOMES
DA SILVA, exeqüente e MADEIREIRA CEDRÃO
LTDA, executada, encontrados na Rua José Alípio Soares
Filho, 124 – Sorocaba (SP), avaliados em R$ 4.000,00
(quatro mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 125
realizada em 21/03/2007 e que serão os seguintes:
“Um veículo FORD/Belina, ano de fabricação/modelo
1990, cor dourado, combustível gasolina, placas
CYD5049, chassi 9BFZZZ55ZLB051880, de propriedade
do executado, sem reserva, conforme certificado nº
6432818625, código RENAVAM 437356892. O veículo
está em ruim estado de conservação, com lanternas traseiras
quebradas, pintura do capô queimada, pequenos riscos e
amassados na lataria, estofado dos bancos em ruim estado
e hodômetro com  188.110 Km. O bem está avaliado em
R$ 4.000,00 (quatro mil reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 17/10/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) MONICA MUNIZ B. VOLASCO - Juíza do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.
(15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2668-1993-016-15-00-1RT
Edital de Leilão: nº 180/2008

A DOUTORA MONICA MUNIZ B. VOLASCO, Juíza
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 13 dias do mês de NOVEMBRO
do ano de 2008 (13/11/2008), às 14:45 horas, na sede
desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta pública o
bem penhorado na execução dos autos de nº 2668-1993-
016-15-00-1-RT, entre partes SIMONE LAUREANO,
exequente e INDÚSTRIA DE MÓVEIS ÂNCORA
LTDA, executada, situado no local indicado abaixo,
avaliado em R$ 550.000,00 (quinhentos e cinqüenta mil
reais), conforme auto de avaliação de fls. 548, realizada
em 29/11/2001 e que será o seguinte:
“Uma casa de morada e seu respectivo terreno, situados
na Rua Campos Sales nº 1075, com quatro cômodos,
uma porta e uma janela de frente; cujo terreno tem as
divisas e confrontações seguintes: pela frente onde mede
70,00 metros, com a referida Rua Campos Sales; de um
lado onde mede 72,00 metros com a Rua Projetada nº 1;
de outro lado onde mede 116,00 metros, com a Rua
Projetada nº 2, e nos fundos, onde mede 57,00 metros
com a Rua Projetada nº 3. Tem a área global de 5.992,00
metros quadrados mais ou menos. PROPRIETÁRIA:
INDÚSTRIA DE MÓVEIS ANCORA LTDA. Imóvel
objeto da matrícula 25.399, do 1º CRIA de Sorocaba/SP.
Fica avaliado em R$ 550.000,00 (quinhentos e cinqüenta
mil reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes

e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a credor hipotecário bem como cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
públicos competentes.
04- Sobre referido imóvel constam outras penhoras, a saber:
Livro 4-H do INPS, nº 7.318 (Avº. 1), Proc. 797, da 1ª
Vara Cível de Sorocaba (R.2); Processo 318/81, da 3ª Vara
Cível de Sorocaba (R.3).
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 17/10/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MONICA MUNIZ B. VOLASCO - Juíza do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.
(15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1463-2005-016-15-00-5 CPE
Edital de Leilão: nº 181/2008

A DOUTORA MONICA MUNIZ B. VOLASCO, Juíza
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 27 dias do mês de NOVEMBRO
do ano de 2008 (27/11/2008), às 13:00 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 1463-2005-016-
15-00-5-CPE, entre partes JOSÉ ANTONIO LEITE,
exeqüente e TRANSPORTADORA RODI LTDA,
executada, situado no local indicado abaixo, avaliado em
R$ 850.000,00 (oitocentos e cinqüenta mil reais), conforme
auto de avaliação de fls. 18 realizada em 20/02/2006 e que
serão os seguintes:
“Um imóvel representado pelo prédio sob nº 50, da Rua
José Luiz Flaquer, situado no distrito de Éden, com seu
respectivo terreno medindo 27,90 metros de frente para a
Avenida Independência; 86,10 metros do lado esquerdo de
quem da Avenida Independência olha para o terreno, onde
divide com a Rua José Luiz Flaquer; 63,70 metros nos
fundos, onde confronta com a Rua Luiz Gonçalves
Camargo, e do lado direito, partindo da frente, segue na
distância de 40,00 metros, deflete à direita em ângulo
reto e segue 35,00 metros, dividindo nessas duas faces
com João Leite Marques e outros; depois deflete à esquerda
e segue na distância de 53,70 metros, até atingir a linha
dos fundos, confrontando com José Mustaphá ou
sucessores. Contendo vários melhoramentos e benfeitorias,
consistentes de terraplanagem, muramento em toda a linha
de contorno do terreno e bem assim a construção de
prédio próprio para instalações comerciais ou industriais,
com a área total de mais ou menos 118,60 m2 (cento e
dezoito metros e sessenta decímetros quadrados). O imóvel
conta com várias benfeitorias, num total aproximado de
800,00 m2. Objeto da matrícula nº 19.474, do 1º CRIA de
Sorocaba/SP. Total da avaliação: R$ 850.000,00
(oitocentos e cinqüenta mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes

e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
públicos competentes.
04- Existem outras penhora sobre referido imóvel: Processo
1124/2005, da 4ª VT local.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 17/10/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MONICA MUNIZ B. VOLASCO - Juíza do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.
(15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1142-2005-016-15-00-0
Edital de Leilão: nº 182/2008

A DOUTORA MONICA MUNIZ B. VOLASCO, Juíza
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 27 dias do mês de NOVEMBRO
do ano de 2008 (27/11/2008), às 13:15 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 1142-2005-016-
15-00-0-RT, entre partes MICHEL ANTUNES CASTOR,
exeqüente e AUTO POSTO RAPOSÃO DE
ARAÇOIABA LTDA, executada, encontrados na Rodovia
Raposo Tavares, Km. 117 – Araçoiaba da Serra (SP),
avaliados em R$ 53.000,00 (cinqüenta e três mil reais),
conforme auto de avaliação de fls. 371 realizada em 23/05/
2007 e que serão os seguintes:
“1) 10 mil litros de gasolina comum, ao preço de R$ 2,36
o litro na bomba, totalizando            R$ 23.600,00;
2) 10 mil litros de óleo diesel, ao preço de R$ 1,75 o litro
na bomba, totalizando R$ 17.500,00;
3) 10 mil litros de álcool hidratado, ao preço de R$ 1,19 o
litro na bomba, totalizando              R$ 11.900,00.
Total da avaliação: R$ 53.000,00 (cinqüenta e três mil
reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio

do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 17/10/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) MONICA MUNIZ B. VOLASCO - Juíza do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.
(15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2095-2004-016-15-00-1 RT
Edital de Leilão: nº 183/2008

A DOUTORA MONICA MUNIZ B. VOLASCO, Juíza
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 27 dias do mês de NOVEMBRO
do ano de 2008 (27/11/2008), às 13:30 horas, na sede
desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública
os bens penhorados na execução dos autos de nº 2095-
2004-016-15-00-1-RT, entre partes JOÃO ALFREU DA
ROSA, exeqüente e MADEIREIRA PAU TERRA,
executada, encontrados na Rua João Furtado, 129 –
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), conforme auto de avaliação de fls. 10,
realizada em 06/04/2005 e que serão os seguintes:
“1) um refrigerador importado, marca VESTFROST,
tipo FKG 371, nº de série 63235626, cor branca, Refrig.
R134 a 0,165 Kg, com porta de vidro e 7 prateleiras, em
bom estado de uso e conservação, avaliada em R$ 1.800,00;
2) uma máquina de lavar roupas, marca BRASTEMP,
modelo BWO24ABANA, nº de série CF0003917, cor
branca, em bom estado de uso e conservação, avaliada em
R$ 700,00.
Total da avaliação: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 17/10/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) MONICA MUNIZ B. VOLASCO - Juíza do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.
(15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2113-2003-016-15-00-4
Edital de Leilão: nº 184/2008

A DOUTORA MONICA MUNIZ B. VOLASCO, Juíza
do Trabalho da 2ª VT de Sorocaba, FAZ SABER, a
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quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 27 dias do mês de NOVEMBRO do ano de 2008
(27/11/2008), às 13:45 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 2113-2003-016-
15-00-4-RT, entre partes FIORAVANTE
MARTINAZZO, exeqüente e CONSTECCA
CONSTRUÇÕES S/A, executada, situado no local
indicado abaixo, avaliado em R$ 215.000,00 (duzentos e
quinze mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 30
realizada em 11/11/2003 e que serão os seguintes:
“Um terreno com área de 7,26 hectares, aproximadamente,
ou 72.600,00 metros quadrados, mais ou menos, situado
no Bairro do Inhaíba Velho, confrontando-se pela maneira
seguinte:- de um lado com sucessores de Batista Serra, de
outro lado com sucessores de Luiz Capio, por outro lado
com Wancio Linardi e pelo último lado com sucessores
de Jesuíno de Moraes; Um terreno de campo e cultura,
situado no Bairro de Inhaíba Velho, com área de 6,28
hectares, aproximadamente, ou 62.800,00 metros
quadrados, mais ou menos, consistente da quadra “B”,
conforme planta elaborada por Francisco Dias da Rosa.
Confrontando-se de um lado com a gleba “A”, de José
Ignacio Coracera e Isabel Cunha, de outro lado com
sucessores de Jacinto Cortijolo e ainda Luiz Capio, até
gleba ou quadra “A”. Os imóveis acima citados, embora
descritos individualmente, são unidos entre si, formando
uma só unidade de 13,54 hectares na qual estão assentados,
como benfeitorias, uma casa sede, construção de alvenaria;
duas pequenas casas de colonos, construção de alvenaria;
duas pequenas casas de madeira; uma mangueira, estando
totalmente cercado por arame farpado. Matrícula 84.123,
1º CRIA de Sorocaba/SP. Avaliação: R$ 215.000,00
(duzentos e quinze mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso, independentemente
de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.
04- Da matrícula consta penhora: Proc. 94.612544-9
(10ª Vara Cível Central de São Paulo).
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 17/10/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) MONICA MUNIZ B. VOLASCO - Juíza
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.
(15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1111-2007-016-15-00-1
Edital de Leilão: nº 185/2008

A DOUTORA MONICA MUNIZ B. VOLASCO, Juíza
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 27 dias do mês de NOVEMBRO

do ano de 2008 (27/11/2008), às 14:00 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 1111-2007-016-
15-00-1-RT, entre partes ROBSON DOMINGUES
APOLINÁRIO, exeqüente e COMPRASA ALIMENTOS
LTDA, executada, encontrados na Rua Galileu Pasquinelli,
515 – Sorocaba (SP), avaliados em R$ 47.800,00 (quarenta
e sete mil e oitocentos reais), conforme auto de avaliação
de fls. 190 realizada em 05/08/2008 e que serão os seguintes:
“Um veículo marca FORD, tipo F350G, de cor prata, ano
2003, modelo 2003, 3 lugares, combustível diesel, placas
DHQ8922 do município de Sorocaba, RENAVAM
806300760, chassi 9BJF37G63BO91166, apresentando
no dia da penhora o seguinte estado de conservação: motor
com 247782 Km, pneus bons, lataria porta direita amassada
embaixo, bancos cor preta rasgados. Obs.: bem penhorado
também no Proc. 2057/07 da 3ª VT. Apresenta ainda porta
do baú com um furo pequeno, lanternas dianteiras um
pouco soltas do suporte. Avaliei o bem penhorado em R$
47.800,00 (quarenta e sete mil e oitocentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 17/10/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MONICA MUNIZ B. VOLASCO - Juíza do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.
(15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1517-2007-016-15-00-4
Edital de Leilão: nº 186/2008

O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 27 dias do mês de NOVEMBRO
do ano de 2008 (27/11/2008), às 14:15 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 1517-2007-016-
15-00-4-RT, entre partes DIEGO DE SOUSA BATISTA,
exeqüente e PANIFICADORA E CONFEITARIA
ITAVUVU LTDA EPP, executada, encontrados na Rua
Encarnação Garcia Sanches, 482 – Sorocaba (SP), avaliados
em R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), conforme
auto de avaliação de fls. 102 realizada em 25/08/2008 e que
serão os seguintes:
“1) Um balcão refrigerador em inox, de encosto, com 4
portas, medindo aprox. 2,70 m, em bom estado e
funcionamento normal, avaliado em R$ 4.500,00;
2) um balcão expositor tampo de vidro, frente em vidro
curvo, refrigerado, duas prateleiras, em bom estado e
funcionamento normal, avaliado em R$ 1.200,00. Total
da avaliação:            R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos
reais).”
Observações:

01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 22/10/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria, subscrevi.
(a) MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA -
Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.
(15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1542-2001-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 187/2008

O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 27 dias do mês de NOVEMBRO
do ano de 2008 (27/11/2008), às 14:30 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 1542-2001-016-
15-00-0-RTS, entre partes MAURICIO VIEIRA DE
OLIVEIRA, exeqüente e PÊLOS E PATAS PET
CENTER LTDA ME, executada, situado no local indicado
abaixo, avaliado em            R$ 170.000,00 (cento e setenta
mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 180 realizada
em 04/03/07 e que serão os seguintes:
“Um terreno urbano situado no distrito do Éden, deste
Município, com a área de 1.875,00 metros quadrados,
tendo as medidas e confrontações seguintes: na frente mede
30,00 metros, com uma rua particular; no lado direito,
onde mede 63,00 metros, com propriedade de Achilles
Scavariello, sucessor de Ariovaldo de Moraes; no lado
esquerdo, onde mede 62,00 metros, com propriedade de
Benedito Oliveira Leme; e no fundo onde mede 30,00
metros, com propriedade de Rubens Nischida. Terreno
esse localizado no lado esquerdo da Rua Particular e distante
150,00 metros da Estrada Municipal; imóvel esse objeto
da matrícula nº 34.613, do Primeiro Cartório de Registro
de Imóveis e Anexos de Sorocaba. Sobre referido terreno há
as seguintes benfeitorias: casa do caseiro com cerca de 110
m2, contendo cozinha, banheiro e dois quartos; uma garagem
coberta para 4 veículos, com cerca de 110,00 m2, piscina
azulejada com cerca de 50,00 m2 (5 x 10m), e um quarto
de despejo com cerca de 15m2; a casa do caseiro possui
laje, piso frio, telha de barro e azulejo até o teto; constatei
que trata-se de parte de uma chácara. No lote vizinho, há a
casa sede e outras benfeitorias. Total da avaliação: R$
170.000,00 (cento e setenta mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.

03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
públicos competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 22/10/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.
(15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0437-2000-016-15-00-9 RT
Edital de Leilão: nº 188/2008

O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 27 dias
do mês de NOVEMBRO do ano de 2008 (27/11/
2008), às 14:45 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 0437-2000-
016-15-00-9-RT, entre partes MARCOLINO ALVES
NETO, exeqüente e BORCOL INDÚSTRIA DE
BORRACHA LTDA, executada, encontrado na
Avenida Paraná, 2128 – Sorocaba (SP), avaliado em
R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais), conforme
auto de avaliação de fls. 397 realizada em 23/08/07 e
que serão os seguintes:
“Um silo para estocagem de pó grosso, dimensões 4
x 6 x 3m, com rosca transportadora diâmetro 0,3 x
3m (RH 15), rosca transportadora diâmetro 0,3 x
7m (RV 17), rosca transportadora diâmetro 0,3 x
3m (RH 14), rosca transportadora diâmetro 0,3 x
8m (RV 22), em bom estado de conservação, em uso
e funcionamento, avaliado em R$ 41.000,00
(quarenta e um mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento,  quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento,  independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 22/10/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA - Juiz
do Trabalho
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Fundo Social inicia
organização da campanha

Natal Dourado

Idosos vão ao Cine Maior Idade
Emerson Ferraz / Secom

O filme nacional “O Outro
Lado da Rua”, com Fernanda
Montenegro e Raul Cortez,
será exibido nesta quinta-fei-
ra (23), em sessão especial,
para oitenta idosos. Eles são
integrantes dos Grupos de Ca-
minhada dos Centros de
Saúde de Lopes de Oliveira e
da Vila Angélica e participam
do Projeto “Cine Maior Ida-

de”, numa promoção do Fun-
do Social de Solidariedade
(FSS) de Sorocaba, em par-
ceria com a Nossa Caixa/Fun-
dação Mafre e Cinemateca de
São Paulo.

A exibição do filme, que
acontecerá às 15h30, no Cine
Panorâmico, pretende contri-
buir para o aperfeiçoamento
intelectual e social do público

da terceira idade, estimular a
integração social e melhorar a
auto-estima. Os temas abor-
dados no filme são debatidos
entre os idosos, durante as ati-
vidades em grupo.

Até o final do ano serão
exibidas mais duas sessões do
filme para os grupos de cami-
nhada que ainda não partici-
param do programa.

O Fundo Social de Solida-
riedade de Sorocaba (FSS) já
iniciou os preparativos para
organizar a campanha de ar-
recadação de brinquedos para
mais uma edição 'Natal Dou-
rado'. Nesta sexta-feira (24),
acontecerá mais uma reunião
com os parceiros da campa-
nha, o Banco do Brasil e o
Carrefour, para estudar os
detalhes da festa de confrater-
nização.

Em 2008, a festa aconte-
cerá no dia 12 de dezembro,
a partir das 9h, no Parque das

Laranjeiras. O evento será em
frente ao Centro de Referên-
cia e Assistência Social (Cras)
e a expectativa é positiva.

O 'Natal Dourado/2008'
seguirá os mesmos moldes do
ano passado. Serão distribuí-
dos 50 mil cupons ao preço de
R$ 1,00 cada.

A Prefeitura ficará com uma
quota de 25 mil cupons que
deverão ser distribuídos e ven-
didos pelos funcionários. A
outra parte será distribuída para
que seja vendida pelos funcio-
nários do Banco do Brasil.

Com o dinheiro arrecadado,
serão comprados 25 mil bo-
necas e 25 mil carrinhos de
'Fórmula I'. Os brinquedos
serão distribuídos para as en-
tidades beneficentes que dis-
tribuirão para as crianças as-
sistidas.

O lançamento oficial da
campanha está marcado para
o dia 14 de novembro, às 17h,
na agência do Banco do Bra-
sil da Rua XV de Novembro.
Os cupons começarão a ser
vendidos já na primeira sema-
na de novembro.

Informações
OPAS visita Sorocaba para
discutir final da vacinação

Ex-estagiária do 'Emprego Jovem'
manda boas notícias do exterior

Arquivo Pessoal

A intercambista Rafaella
Bianchi, 18 anos, ex-estagiária
do Programa “Emprego Jo-
vem” da Prefeitura de Soroca-
ba e que está no Texas (EUA)
desde agosto, mandou notíci-
as esta semana para a Secre-
taria da Juventude (Sejuv) so-
bre sua estadia no Exterior.

Rafaella é uma das contem-
pladas com a bolsa de Inter-
câmbio Cultural dos Rotarys
Club Sorocaba Vergueiro e
Sorocaba Manchester, uma
parceria com a Sejuv. A outra
intercambista é Graziele Soa-
res de Barros, 17 anos, que
está estudando no México.

Agora Rafaella envia a pri-
meira carta sobre os seus pri-
meiros dois meses de experiên-

cias em outro país. “Aqui está
tudo maravilhoso. Minha primei-
ra semana foi um pouco mais
difícil, pois não foi fácil entender
e falar com as pessoas. Mas a
minha família aqui é maravilhosa
e me ajudou muito! O dicioná-
rio também é um grande ami-
go, mas já não preciso mais
dele. A cada dia que passa,
percebo como estou falando e
entendo melhor o inglês”, conta
a jovem que estagiou na Secre-
taria de Governo e Planejamen-
to (SGP), em 2007.

Integrantes da Organização
Pan-Americana de Saúde
(OPAS) visitaram Sorocaba
nesta quinta-feira (23) para
avaliar estratégias e discutir a
reta final da Campanha de Va-
cinação Contra a Rubéola na
cidade. Depois de uma reu-
nião com representantes dos
municípios integrantes do De-
partamento Regional de Saú-
de (DRS-16), a comitiva da
OPAS conheceu as instala-
ções da Saúde Coletiva, da
Secretaria da Saúde de Soro-
caba.

Durante a visita, Regina
Duran Ambino, representante

da OPAS e da Organização
Mundial da Saúde (OMS) no
Brasil, entregou um cartaz com
fotos de crianças com seqüelas
da síndrome da rubéola congê-
nita para divulgação no municí-
pio. Ela recebeu um dossiê com
todo o trabalho já desenvolvi-
do pela Prefeitura para a cam-
panha em Sorocaba.

Desde o dia 9 de agosto,
quando começou a campanha,
a Vigilância Epidemiológica tem
coordenado uma programação
com postos fixos, postos mó-
veis, visitas às feiras, shoppings,
eventos ao ar livre, terminais de
ônibus, entre outros locais.
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Um dos principais investi-
mentos realizados pela Prefei-
tura de Sorocaba este ano na
área educacional é o futuro
Centro de Referência em Edu-
cação, que se encontra em fase
final de obra. Mas as inovações
do projeto não ficam por con-
ta somente dos programas a
serem desenvolvidos no local,
mas também devido a sua es-
trutura física. O prédio será um
dos primeiros, senão o primei-
ro do Brasil, a ter 100% de
acessibilidade, o que privilegi-
ará o trânsito e o acesso de
pessoas com necessidades es-
peciais a todos os ambientes do
local.

O projeto foi desenvolvido
por técnicos das secretarias de
Obras e Infra-Estrutura Urba-
na (Seobe) e de Educação
(Sedu), com consultoria do Ins-
tituto Paradigma, de São Pau-
lo, especializado no tema. Do
estacionamento aos ambientes
internos, tudo foi minuciosa-
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mente planejado para permitir
que não só os usuários, mas
também os funcionários tenham
acesso total a todos os ambi-
entes do Centro, incluindo ain-
da os portadores de qualquer
tipo de deficiência, idosos e
obesos, por exemplo. Uma cri-
ança cadeirante, por exemplo,
poderá se servir sozinha no re-
feitório, pois haverá um balcão
acessível à altura de suas mãos.

As fechaduras das portas e
janelas têm modelos de fácil ma-
nuseio para atender às necessi-
dades de cadei-
rantes e de pes-
soas com alta
ou baixa estatu-
ra. O estaciona-
mento compor-
tará 53 veícu-
los, com vagas
reservadas às
pessoas com
necessidades
especiais, além
de sinalização

horizontal e vertical, o local
contará com uma rampa de
cerca de 1,20 metro de altura
para facilitar a saída da pessoa
e/ou cadeirante do carro. O
acesso ao prédio também se
dará por rampas, com corri-
mões duplos, guias de
balizamento e a sinalização tátil
de alerta antes do início e após
o término da rampa. A
sinalização será passada de
várias formas, adotando o
braile, figuras e letras em rele-
vo, em cores contrastantes.

Para maior integração dos
funcionários, a Sedu realizará,
em dezembro, um encontro
entre arquitetos, engenheiros e
profissionais que vão trabalhar
no prédio. A idéia é melhorar a
capacitação para o desenvol-
vimento das atividades.

Integração e
desenvolvimento

O Centro de Referência em
Educação realizará um progra-
ma multidisciplinar de
integração entre educação e

saúde, voltado
aos estudantes
da rede muni-
cipal. Ele será
um tipo de
“megaescola”,
que receberá,
em horários al-
ternados com
os das aulas le-
tivas, crianças
com dificulda-
des de aprendi-

zagem ou com altas habilida-
des intelectuais, com atividades
especialmente preparadas para
um melhor desenvolvimento
dos alunos. A Sedu contará com
uma equipe multidisciplinar, que
fará a triagem e encaminhamen-
tos dos alunos.

O Centro de Referência
também realizará a formação
de profissionais. No local ha-
verá o desenvolvimento de
projetos educativos, palestras,
cursos, seminários, monitora-
mento das ações. Toda a pro-
gramação que haverá no local
vai melhorar as condições de
trabalho do educador, assim
como qualificar cada vez mais
as equipes escolares.

Ainda, no prédio, também
vai funcionar a Seção de Apoio
Psicológico e Terapêutico
(SAPT), que desenvolverá a tri-
agem e o encaminhamento dos
alunos com dificuldades de
aprendizagem e de comporta-
mento aos setores competentes.
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Esta semana, estudan-
tes da Rede Municipal de
Ensino, com idade a partir
de 14 anos, começaram a
viver uma experiência iné-
dita. Eles são os primeiros
a utilizar o software
“MinhaEmpresa”, desen-
volvido para ser um mate-
rial didático e uma ferra-
menta para elaboração de
Plano de Negócios. Nas
unidades do Sabe Tudo, os
alunos vão aprender a cri-

ar e gerenciar uma empre-
sa virtual, conhecendo por
meio do software, todas as
etapas de implantação de
uma empresa.

O software foi desen-
volvido pela empresa
Starta, um grupo de pes-
quisa estruturado em rede,
criado pelo professor e
consultor Fernando
Dolabela, que congrega
vários profissionais atuan-
tes nas áreas de empreen-

dedorismo, plano de negó-
cio, gestão empreendedo-
ra e inovação. A sede é em
Belo Horizonte (MG).

O programa foi adqui-
rido pela Prefeitura de So-
rocaba, por meio da Se-
cretaria de Educação,
para ser disponibilizado
aos alunos das escolas
municipais, bem como aos
jovens e adultos cadastra-
dos nas unidades do Sabe
Tudo.

Alunos da rede municipal aprendem
a criar e gerenciar empresa virtual

Meninas treinam Ginástica
Artística em Centro Esportivo

Toda a semana, de ter-
ça a sexta-feira, no Cen-
tro Esportivo do Jardim
Maria Eugênia, é possível
observar um verdadeiro ri-
tual acontecendo. Nos pe-
ríodos da manhã ou da tar-
de, um grupo de 50 peque-
nas meninas, a maioria ain-
da bem crianças, munidas
de roupas de ginástica co-
loridas, fitas na cabeça, ca-
belos presos no capricho
e vontade de aprender,

acompanham Ciomara
Tardelli, 43 anos, em exer-
cícios que, na maioria das
vezes, tiram o fôlego de
muitos marmanjos. A pro-
fessora é técnica de espor-
tes da Secretaria de Es-
portes de Sorocaba
(Semes) e há treze anos se
dedica a essa atividade.

As aulas de Ginástica
Artística acontecem gratui-
tamente nos Centros Es-
portivos do Maria Eugênia

e no Dr. Pitico Artidoro
Mascarenhas. Para parti-
cipar, os responsáveis pre-
cisam preencher uma ficha
de inscrição, no próprio
CE e apresentar o RG ou
a Certidão de Nascimen-
to da aluna, além de um
comprovante de endereço,
2 fotos 3x4 e exame mé-
dico. Informações pelos
telefones 3226.3108 (Ma-
ria Eugenia) e 3231.8612
(Dr. Pitico).

Emerson Ferraz / Secom

Emerson Ferraz / Secom

“O sonho que se sonha só, é
só o sonho que se sonha só. Mas
o sonho que se sonha junto é re-
alidade”. O trecho da música de
Raul Seixas retrata com fidelida-
de a transformação na expectati-
va de futuro de jovens de bairros
periféricos de Sorocaba. As au-
las de empreendedorismo que as-
sistem duas vezes por semana es-
tão sendo responsáveis por fazê-
los acreditar que podem, juntos,

transformar seus sonhos em re-
alidade.

O grupo de 50 adolescen-
tes, com idade entre 17 e 18
anos, faz parte da Pastoral da
Juventude da Jardim Nova Es-
perança e participa de ações e
projetos desenvolvidos pelas
Secretarias Municipais de Edu-
cação (sedu) e Juventude
(Sejuv). O projeto "História de
Vida" tem como objetivo prin-

cipal levar até eles noções de
empreendedorismo, uma ferra-
menta a mais para ajudá-los a
mudar o próprio futuro e o da
comunidade onde vivem. Os
jovens vêm de bairros como
Nova Esperança, Nova Soro-
caba, Vila Helena e Jardins
Lopes de Oliveira, Aeroporto,
Vera Cruz e Califórnia.

Duas vezes por semana a
professora Rosana Helena

Nunes, articuladora da pedago-
gia empreendedora no ensino
municipal, dá aulas de cidada-
nia e de como empreender a
realização do sonho individual e
coletivo. Uma vez por mês, re-
cebem a visita de um empreen-
dedor cujas origens asseme-
lham-se a realidade deles, que
conta sua história de vida.

Os jovens são divididos em
duas turmas (manhã e tarde) e o

resultado das aulas, iniciadas em
agosto, se desdobraram em al-
guns projetos que beneficiarão
diretamente a comunidade: trans-
porte coletivo, horta comunitária
e saúde. As aulas envolvem a parte
teórica (em classe) e prática, em
campo. O que aprenderam so-
bre empreendorismo já ajudou a
mudar o comportamento de mui-
tos jovens, quer seja em casa, na
escola ou no próprio projeto.

Jovens da periferia descobrem a força do pensar empreendedor

Mudança pela Educação


